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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

 EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2021  

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 (Processo Administrativo n. 71/2021) 

 

  

O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do PODER JUDICIÁRIO/TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA, CNPJ N. 03.535606/0001-10 (Fonte 100), ou do FUNDO DE APOIO AO 

JUDICIÁRIO/FUNAJURIS, CNPJ sob o n° 01.872837/0001-93 (Fonte 240), sediado no Palácio da 

Justiça, Centro Político Administrativo, Rua C, S/Nº, em Cuiabá/MT, CEP 78.049-926, e de seu 

PREGOEIRO, designado pela Portaria n. 574/2021/PRES, disponibilizada no DJE,  Ed. n. 11004, 

de 22/06/2021, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo maior desconto, 

conforme Processo CIA 0017930-19.2021.8.11.0000, autorizada no Processo Administrativo 71/2021 

e será regido nos termos da Lei nº 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, do Decreto nº 7.892/2013 

e Decreto 9488/2018, da Lei Complementar n° 123/2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

 

CÓDIGO UASG:  925007  

TIPO: MAIOR DESCONTO 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

ADJUDICAÇÃO: POR  LOTE 

SISTEMA DE ENVIO DOS 

LANCES 
ABERTO E FECHADO 

OBJETO 

Registro de Preços para eventual contratação de empresa que, sob 

demanda, prestará serviços de manutenção predial preventiva 

(realizando visita para fins de levantamento dos serviços de 

manutenção preventiva e corretivas a serem executadas nas 

edificações de acordo com os Polos do Poder Judiciário no Estado 

de Mato Grosso), com fornecimento de peças, equipamentos, 

materiais e mão de obra, com o maior desconto a ser aplicado em 

planilhas de serviços e insumos, constantes da TABELA SINAPI. 

Os serviços e os materiais serão pagos de acordo com os valores 

constantes da tabela SINAPI estabelecida para o Estado de Mato 
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Grosso, com incidência do desconto ofertado pela Licitante, 

acrescido do BDI correspondente ao Polo. 

DATA E HORÁRIO DA 

SESSÃO PÚBLICA:  

 

 

Dia: 15 de julho de 2021 ou no primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo local e hora, na hipótese de não haver expediente no Tribunal 

de Justiça. 

Hora da Sessão: 10h30min – Horário de BRASÍLIA/DF.  

Todas as referências de tempo neste Edital, no aviso e durante a 

sessão pública observarão ao horário de Brasília/DF. 

LOCAL: 
Portal de Compras do Governo Federal - 

www.comprasgovernamentais.gov.br. 

MEIOS DE CONTATO: 
E-mail: etelvino.neto@tjmt.jus.br 

Fax: (065) 3617-3747 

PREGOEIRO (A) 

A sessão pública será conduzida pelo Pregoeiro ETELVINO ALVES 

NETO, designado pela Portaria n. 574/2021/PRES. DJE n. 11004, 

disponibilizada em 29/06/2021, que terá atribuição de decidir sobre 

todos os atos relativos à sessão. 

EDITAL E 

DOCUMENTOS: 

O Edital e a documentação que o acompanha poderão ser obtidos 

mediante por download no portal do TJMT no endereço: 

www.tjmt.jus.br/licitacao ou no portal de compras do Governo 

Federal: www.comprasgovernamentais.gov.br. 

EXCLUSIVA ME/EPP NÃO 

VISTORIA SIM  Item 14.4 do TR 

 

  

1. DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para eventual contratação de empresa que, 

sob demanda, prestará serviços de manutenção predial preventiva (realizando visita para fins de 

levantamento dos serviços de manutenção preventiva e corretivas a serem executadas nas edificações 

de acordo com os Polos do Poder Judiciário no Estado de Mato Grosso), com fornecimento de peças, 

equipamentos, materiais e mão de obra, com o maior desconto a ser aplicado em planilhas de serviços 

e insumos, constantes da TABELA SINAPI. Os serviços e os materiais serão pagos de acordo com 

os valores constantes da tabela SINAPI estabelecida para o Estado de Mato Grosso, com incidência 

do desconto ofertado pela Licitante, acrescido do BDI correspondente ao Polo, conforme condições, 
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quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2  A licitação será composta por 12 (doze) lotes, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse. 

1.3 Critério de julgamento adotado será maior desconto global do item e menor valor global do 

lote, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

 

2.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública Estadual ou Municipal que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 

respeitadas as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 

2013 e Decreto n. 10.024/2019. 

2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

2.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador. 

2.3.1. A quantidade máxima de adesões permitidas por lote/polo será de 2 (duas) adesões, 

independentemente do valor. 

2.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

2.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 

2.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços. 
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2.7. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo 

órgão não participante. 

3 DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema 
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4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte e 

para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 

2006 

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos com o Poder 

Judiciário do Estado de Mato Grosso, nos casos de sanções provenientes do artigo 87, III, da Lei 

8.666/93. Nos casos da referida sanção ser proveniente do artigo 7º, da Lei 10.520/2002, igualmente 

estará proibido se advinda de qualquer órgão do ente federativo (Estado de Mato Grosso). E, proibida, 

por fim, nos casos de inidoneidade (art. 87, IV, da Lei 8.666/93), aplicada em qualquer órgão da 

esfera da Administração Pública (Federal, Estadual ou Municipal; 

4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993 e 

Resolução 7/2005 - CNJ; 

4.3.5.  que estejam sob falência,  concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.3.8. instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução 

Normativa/SEGES nº 05/2017) 

4.3.9. sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017. 

4.4. Nos termos do art. 2° da Resolução CNJ 07 de 2005, é vedada a contratação de pessoa jurídica 

na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 

demanda ou contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

c) Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o 

parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula 
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Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, 

do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);  

4.5. Nos termos da Resolução CNJ 7/2005 , é vedada, ainda, a utilização, na execução dos serviços 

contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público ocupante de cargo 

em comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 

4.6. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.6.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

 

4.6.1.1 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte. 

 

4.6.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.6.3  que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.6.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.6.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.6.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.6.7  que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

4.6.8  que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

6. DO ENVIO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário 

marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de 

recebimento de propostas. 

6.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

6.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
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6.4. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.   

6.5. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.5.1. Desconto total do lote/polo; 

6.5.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 

número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  

6.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.9. O prazo de validade da proposta será de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da 

sessão, suspendendo-se este prazo na hipótese de interposição de recurso administrativo ou judicial 

recurso administrativo ou judicial. 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

7.1.1 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 

Referência. 

7.1.2 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.1.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

7.1.4 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.2 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 
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7.3  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.4  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

7.4.1 O lance deverá ser ofertado pelo desconto sobre o valor global do lote/polo. 

7.5 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.6 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

7.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 

de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

7.9. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

7.9.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

7.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

7.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 

habilitação. 
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7.12 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

7.13 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.14 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.15 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.16 O Critério de julgamento adotado será o maior desconto, conforme definido neste Edital e 

seus anexos. 

7.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.18 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 

de 2015. 

7.19 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.20 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.21 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.22 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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7.23 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 

às margens de preferência, conforme regulamento.  

7.24 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.. 

7.25 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 

bens produzidos: 

7.25.1 no país; 

7.25.2 por empresas brasileiras;  

7.25.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.25.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 

7.26 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas.  

7.27 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.27.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.27.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 24 (vinte e quatro) 

horas envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. A proposta adequada deve ser enviada via sistema.  

7.28 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e 

no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
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8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas ,sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro 

8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, 

sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.3 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
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8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 

nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital.  

8.12 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, sanear 

planilhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.12.1 Em caso de saneamento planilha/proposta, o envio do documento deve ser realizado por prazo 

estabelecido pelo pregoeiro, via funcionalidade do sistema, podendo ser encaminhados por outro meio 

indicado pelo Pregoeiro, exclusivamente em razão de inviabilidade do sistema. 

8.12.2 No caso de falha no sistema conforme subitem anterior, a ocorrência ser comunicada 

imediatamente à Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação. 

 

9 DA HABILITAÇÃO  

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. SICAF; 

9.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.1.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidas pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

9.1.5. Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 

(http://jurisdicionado.tce.mt.gov.br/conteudo/index/sid/477. 

9.1.6.   No banco de dados do TJMT. 
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9.1.7. Cadastro de Pessoas/Empresas declaradas inidôneas e/ou suspensas de contratar com a 

administração – Órgãos e Entidades Municipais – disponibilizado pelo TCE-MT 

(http://tce.mt.gov.br/conteudo/inex/sid/). 

9.1.8. Cadastro de Empresas inidôneas ou Suspensa – CGE-MT 

(http://www.auditoria.mt.gov.br_inidoneas.php). 

9.1.9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.9.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.9.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

 9.1.9.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.10. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

9.1.11. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade 

fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, 

de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no 

SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar 

a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 
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9.2.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de até  24  (vinte e quatro ) horas , sob pena 

de inabilitação. 

9.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

9.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, 

a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação 

9.8  Habilitação jurídica:  

9.8.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.8.6 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização. 
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9.8.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

9.9   Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 

à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.9.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

9.9.6 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

9.9.7 caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.9.8 caso o licitante detentor do maior desconto seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 

de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.  

9.10  Qualificação Econômico-Financeira:  

9.10.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

9.10.2 As empresas que se encontrarem em recuperação judicial, devem apresentar o plano 

recuperação aprovado pelo juiz. 

9.10.3 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
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9.10.3.1  No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 

patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

9.10.3.2 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

9.10.3.3 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 

social. 

9.10.4 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos  

pela aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

deverão comprovar patrimônio líquido de 10 %(dez por cento) do valor estimado da contratação ou 

do item pertinente.  

9.11  Qualificação Técnica:  

9.11.1 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, 

por meio de: 

9.11.1.1 O Licitante vencedor deverá apresentar até 05 (cinco) após assinatura Ata de Registro 

de Preços - ARP declaração de possuir em seu quadro permanente, 02 profissionais de nível superior, 

habilitados nas áreas de (01) engenharia civil ou arquitetura e (01) engenharia elétrica, detentores de 

atestados de capacidade técnica por trabalhos de características semelhantes, devidamente registrados 

nos respectivos Conselhos;  
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9.11.1.2 A prova de vínculo do(s) responsável(is) técnico(s) mencionados no item 9.11.1.1 com 

a empresa licitante, deverá ser feita por meio de um dos seguintes documentos:  

a) Ficha de registro de empregado - RE, devidamente registrada no Ministério do Trabalho; 

b) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, em nome do profissional; 

c) Contrato Social ou último aditivo se houver; 

d) Contrato de prestação de serviço (vide manifestação do TCU no Acórdão 291/2007 - Plenário); 

e) Com fundamento na jurisprudência sobre a matéria, a empresa poderá indicar como técnico 

responsável profissional não pertencente ao seu quadro de pessoal, desde que detentor de contrato 

civil de prestação de serviços; caso a empresa troque o profissional, esta deverá apresentar/designar 

outro de mesmo nível técnico, para a devida apreciação do Tribunal de Justiça; 

9.11.1.3 Prova de regularidade trabalhista, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 

conforme disposta na Lei nº. 12.440, de 07 de julho de 2011; 

9.11.1.4 Capacitação técnico-operacional (da empresa): Registro ou inscrição, no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, 

da empresa licitante; 

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.  

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte  e 

uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, 

a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação 

fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
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9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.18. Nos itens não exclusivo as microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 

da proposta subsequente. 

9.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.19.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 

licitante nos remanescentes. 

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte 

e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

10.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
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10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos. 

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

10.7    O pregoeiro poderá solicitar saneamento da proposta vencedora (desde que não haja majoração 

do valor Global) erros ou falhas, planilhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 

a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

11 DOS RECURSOS 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 

de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema. 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a decadência desse direito. 

11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, 

de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2 A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1 A Contratada deverá apresentar à administração, garantia contratual correspondente a 5% 

(cinco por cento) sobre o valor empenhado, individualmente para cada unidade jurisdicional, dentro 

do Polo, desde que seja igual ou superior a R$ 600.000,00, no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, 

contados da assinatura do contrato;  
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14.1.1  A exigência que trata o item 14.1 se aplicará somente aos contratos advindos da ARP, cujo 

valor empenhado à unidade jurisdicional se enquadre nas condições acima; 

14.1.2 A garantia será liberada quando couber somente após o encerramento do contrato, ou ainda 

na ocorrência de outras hipóteses de extinção contratual previstas em lei, e caberá à contratada optar 

por uma das modalidades de garantia prevista no art. 56, § 1º da Lei n.º 8.666/93;  

14.2 A Devolução/Restituição da garantia contratual ficará condicionada à comprovação pela 

Contratada, da inexistência de débitos trabalhistas e previdenciários em relação aos empregados que 

atuaram na execução do objeto contratado. 

15 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital.  

15.1.1 Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação digital ICP 

Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no item 15.1. 

15.1.2 Na hipótese acima, o PJMT encaminhará link para o e-mail do fornecedor, conforme dados 

preenchidos na proposta de preços – Anexo IV deste Edital. 

15.1.3 O prazo previsto no item 15.1 poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.1.4 Caso a licitante não compareça ou não assine o contrato no prazo estabelecido, fica o 

Pregoeiro autorizado a convocar outra licitante para assumir o objeto da licitação e, após negociação 

e verificação da adequação da proposta e das condições de habilitação, assinar o respectivo contrato, 

obedecida a ordem de classificação.  

15.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 

devolvida no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá 

ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 

durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
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16 DO TERMO DE CONTRATO 

16.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato. 

16.2 O adjudicatário terá o prazo de 03(três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital.  

16.2.1 Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação digital ICP 

Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no item 16.2. 

16.2.2 Na hipótese acima, o PJMT encaminhará link para o e-mail do fornecedor, conforme dados 

preenchidos na proposta de preços – Anexo deste Edital. 

16.2.3 O prazo previsto no item 16.2 poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.2.4 Caso a licitante não compareça ou não assine o contrato no prazo estabelecido, fica o Pregoeiro 

autorizado a convocar outra licitante para assumir o objeto da licitação e, após negociação e verificação 

da adequação da proposta e das condições de habilitação, assinar o respectivo contrato, obedecida a 

ordem de classificação. 

16.2.5 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e 

devolvido no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento. 

16.2.6 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.3 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 

no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.  

16.3.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor 

não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da 

contratação. 

16.3.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas no edital e anexos. 
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16.4 Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 

no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

16.5 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 

das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 

ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta 

e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

16.6 Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 

no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

16.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar o contrato a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 

demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem 

de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

  

17. DO REAJUSTE 

17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas (ARP). 

. 

18. DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. Promover, por intermédio de servidor indicado, a fiscalização e o acompanhamento da 

execução do objeto contratado;  

18.2. A fiscalização de execução será exercida por meio do Gestor do Fórum da Comarca, assistido 

por profissional especializado em engenharia da Divisão de Manutenção, os quais serão responsáveis 

pelo acompanhamento da execução dos serviços in loco nas Comarcas; 

18.3. O Fiscal da Ata de Registro de Preço será o servidor Roberto Cyríaco da Silva, matrícula 7950, 

e o Fiscal Substituto será o Servidor Eduardo Lobo Figueiredo, matrícula 33.967, que serão 

responsáveis pela emissão das OES, controle de utilização do saldo existente, atestes das Notas Fiscais 

referentes às medições dos serviços executados, e ainda, controle dos valores empenhados e a 

empenhar. 

 

19 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

19.1.1.  Efetuar o pagamento dos serviços executados pela Contratada. 
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19.1.2.  Coordenar e monitorar as ações pertinentes ao desenvolvimento das atividades pela 

empresa Contratada;  

19.1.3.  Pagar a importância correspondente aos serviços e materiais/insumos no prazo 

contratado;  

19.1.4.  Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

Contratada;  

19.1.5.  Encaminhar à Contratada as solicitações de realização dos serviços, mediante emissão 

de documento intitulado “Ordem de Execução dos Serviços – OES”;  

19.1.6.  Todas as “Ordens de Execução dos Serviços – OES” deverão ser recebidas com 

acompanhamento das Planilhas de Serviços e Cronogramas de Execução autorizados, e deverão ser 

arquivadas pela Divisão da Manutenção, em ordem cronológica e em pasta própria para averiguações, 

e ainda, deverá ser juntada cópia aos autos do Contrato, para que a qualquer tempo, quando solicitadas 

pelos órgãos de acompanhamento e controle, tanto interno quanto externo, o setor possa dar 

informações em seu devido tempo;  

19.1.7.  A responsabilidade de manutenção dessa pasta será do Fiscal de Contratos designado 

oficialmente; 

19.1.8.  Fornecer à Contratada todos os elementos necessários à perfeita execução dos serviços 

de reparo objeto deste Projeto Básico;  

19.1.9. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 

contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da Contratada 

às dependências do Órgão ou Entidade de adesão ao Registro. 

19.1.10.  Aplicar sanções previstas em contrato, assegurando à Contratada o contraditório e a 

ampla defesa. 

 

19.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

19.2.1. A empresa contratada, no momento da emissão das Ordens de Serviço, deverá apresentar a 

relação de pessoal técnico que irão executar os serviços especificados na respectiva unidade 

jurisdicional;  

19.2.2.  Caso uma única empresa vença 02 (dois) ou mais lotes para a execução dos serviços, esta 

deverá dispor obrigatoriamente de equipes suficientes para atender a cada um dos POLOS; 

19.2.2.1. Justifica-se a exigência do item 19.1.2, haja vista que poderá ser expedida várias 

Ordens de Execução de Serviços – OES, visando atender a diversos Polos simultaneamente; 

19.2.3. A empresa contratada terá que efetuar a limpeza dos locais onde foram executados os serviços 

de manutenção preventiva e corretiva garantindo seu uso pleno ao final dos trabalhos, como exemplo 
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com recolhimentos sobras de madeiras, respingo de massa de cimento;  

19.2.4.  Responsabilizar-se integralmente pelos serviços ora contratados, nos termos da legislação 

vigente;  

19.2.5.  Dispor de pessoal necessário para garantir a execução dos serviços, no regime desta 

contratação, sem interrupção da prestação dos serviços, seja por motivo de férias, descanso semanal, 

licença médica, falta ao serviço, greve, demissão e outros motivos análogas obedecidas às disposições 

da legislação trabalhista vigente;  

19.2.6. Providenciar, sempre que necessário, a manutenção corretiva de equipamentos para a solução 

de problema que acarrete suspensão de disponibilidade ou de operacionalidade de serviços;  

19.2.7. Manter seu pessoal uniformizado, além de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e 

Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC) necessários; 

19.2.7.1. Os funcionários que não estiverem uniformizados serão proibidos pelos Fiscais de 

execução de adentrarem ao Prédio para executar os serviços, e a empresa sofrerá as sansões que 

dispõe a Lei 8.666/93;   

19.2.8. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 

empregados eventualmente acidentados ou com mal súbito;  

19.2.9. Instruir seus empregados quanto às necessidades de acatar as orientações da Contratante, 

inclusive quanto ao cumprimento das normas internas de Segurança e Medicina do Trabalho, assim 

como as orientações de prevenção de incêndio nas dependências da Contratante;  

19.2.10.  Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Poder Judiciário de Mato Grosso (PJMT), 

no tocante ao fornecimento dos serviços/produtos, assim como ao cumprimento das obrigações 

previstas na ATA;  

19.2.11.  A inexecução de qualquer serviço que incumbe ao detentor do preço registrado, não 

poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos 

serviços objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento 

dos prazos e demais condições estabelecidas;  

19.2.12.  Comunicar imediatamente o FUNAJURIS e ao Departamento Administrativo 

qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária, e outros julgáveis necessários para 

recebimento de correspondência; 

19.2.13.  Fiscalizar o perfeito cumprimento daquilo a que se obrigou, cabendo-lhe, 

integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida 

pelos fiscais de contrato e pelo FUNAJURIS; 

19.2.14.  Indenizar terceiros e/ou ao Órgão/Entidade, mesmo em caso de ausência ou omissão 

de fiscalização de sua parte, pelos danos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar 

todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às 

disposições legais vigentes;  

19.2.15.  Os Contratos advindos do presente Registro Preços somente poderão ser celebrados a 

partir da autorização da Alta Administração do Poder Judiciário; 
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19.2.16. A contratada poderá realizar serviços de conservação predial face a deterioração da 

edificação, cuja avaliação técnica pelo Fiscal do Contrato, constate a necessidade de intervenção pela 

Empresa Contratada no Polo, mesmo que estejam no prazo de garantia, ou ainda, se o serviço não faz 

parte da obras e ou reforma. 

19.2.17.  Responsabilizar-se pelos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, assim como todos os impostos, taxas, seguros e quaisquer outras despesas resultantes da 

execução do contrato. Para garantir que a empresa contratada está atendendo as condições da 

habilitação, ao Órgão/Entidade contratante cabe, a qualquer tempo, checar a regularidade nos 

recolhimentos dos tributos e encargos sociais, mormente aqueles relacionados à folha de pagamento; 

19.2.18.  Todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 

contrato em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos 

que envolvam eventuais decisões judiciais, eximirá o Poder Judiciário de qualquer solidariedade ou 

responsabilidade;  

19.2.19. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do 

objeto do Edital correrão por conta exclusivos da contratada;  

19.2.20. Deverá ser observado o percentual do ISSQN (Imposto Sobre Serviço de Qualquer 

Natureza) do(s) município(s) onde o(s) serviço(s) de manutenção predial estiver(em) sendo 

executado(s); 

19.2.21. A contratada quando da execução dos serviços de manutenção, deverá emitir a(s) Nota 

(s) Fiscal (is) dos serviços obedecendo ao disposto na Lei Complementar 116/2003 e sua Lista de 

Serviços anexa (Disposição sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN);  

19.2.22. A contratada deverá se atentar para as demais obrigações e responsabilidades previstas 

na Lei n. 8.666/93 e alterações, e na Lei n. 10.520/2002, Decreto Estadual 7.217/2006, além de outras 

Legislações pertinentes. 

20 DO PAGAMENTO 

20.1 A fiscalização deverá elaborar a planilha de medição verificando a conformidade quantitativa 

e qualitativa dos serviços executados no período; 

20.2 Após fechada a planilha e apresentada à Contratada, esta deverá emitir Nota Fiscal/Fatura que 

será atestada pelo fiscal do Contrato; 

20.3  O pagamento deverá ser efetuado à CONTRATADA em até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura no Departamento de Manutenção, Serviço e Transporte do TJMT. 

20.4  O documento fiscal deverá vir acompanhados de: Certidão Negativa de Débitos – CND, 

referente às contribuições previdenciárias e às de terceiros; Certificado de Regularidade de Situação 

do FGTS – CRF; Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal e Estadual e Municipal, 

do domicílio sede da CONTRATADA; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Documento 
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comprobatório de quitação de encargos trabalhistas e previdenciários dos funcionários contratados, 

entre outras solicitadas pelo Tribunal de Justiça/MT, previstas no Contrato; 

20.5 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação, fato que não gera direito a reajuste de preços ou à atualização monetária; 

20.6 Caso constatado alguma irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, esta será devolvida à 

CONTRATADA, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 

contando-se o prazo para pagamento a partir da sua reapresentação; 

20.7 Deverá constar na Nota Fiscal o número e nome do Banco, número da Agência Bancária e 

número da Conta Corrente da CONTRATADA; 

20.8 Os pagamentos deverão ser realizados por meio de medições, devidamente atestados pelo 

Fiscal do Contrato; 

20.8.1 Caberá ao Fiscal do Contrato ter o pleno controle das Notas Fiscais emitidas até sua totalidade, 

perfazendo 100% do estimado em Ordem de Serviço; 

20.9 A administração se reserva o direito de não receber os serviços que não estiverem em perfeitas 

condições de uso e/ou de acordo com as especificações estipuladas neste Projeto Básico, ficando 

suspenso o pagamento da Nota Fiscal enquanto não forem sanadas tais incorreções; 

20.10 A omissão de qualquer despesa necessária à realização do objeto será interpretada como não 

existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a entrega das 

Propostas; 

20.11 Caso haja alguma pendência de serviços ou irregularidade fiscal, que conste dos serviços 

medidos pelo Fiscal, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após situação regular e/ou a 

reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Administração; 

 

21 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES  

21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

21.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

21.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

21.1.3 apresentar documentação falsa; 

21.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

21.1.6 não mantiver a proposta; 

21.1.7 cometer fraude fiscal; 
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21.1.8 comportar-se de modo inidôneo; 

21.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente.  

21.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

21.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

21.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

21.4.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 

do licitante; 

21.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos; 

21.4.4 Impedimento de licitar e de contratar com o TJMT, alcançando os órgãos e entidades da 

Administração Pública estadual, direta e indireta e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 

cinco anos; 

21.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

21.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

21.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

21.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

21.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
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21.10 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, ao TJMT poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 

Civil. 

21.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

21.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

21.13 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

22 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS NO DECORRER DA CONTRATAÇÃO. 

22.1  O descumprimento das condições estabelecidas no presente Projeto Básico sujeitará às 

penalidades previstas na Lei Nº 8.666/93 e da Lei Nº 10.520/02, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal; 

22.2   O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste documento e no 

edital, sujeita às penalidades condicionará a contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da 

Lei no 8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota de Empenho, na forma seguinte:  

22.2.1 Quanto ao atraso para assinatura da Ata:  

a) Atraso até 3 (três) dias úteis, multa de 2% (dois por cento); 

b) A partir do 4° dia útil até o limite do 5° dia útil, multa de 4% (quatro por cento), caracterizando-se 

a inexecução total da obrigação a partir do 6° dia útil de atraso.  

22.3 Quanto ao atraso para assinatura do contrato:  

a) Atraso até 03 (três) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento); 

b) A partir do 4° (quarto) dia útil até o limite do 5° (quinto) dia útil, multa de 4% (quatro por cento), 

caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 6° (sexto) dia útil de atraso;  

22.4  Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução 

total ou parcial do objeto adjudicado, ao ÓRGÃO/ENTIDADE poderá garantida a prévia e ampla 

defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor contratado por Ordem de 

Serviços – O.S. emitidas; 

22.5   Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não 

apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, se sujeita às 

seguintes penalidades:  

a) Multa de até 10% sobre o valor adjudicado;  
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b) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com 

Órgãos/Entidades por prazo de até 02 anos, e,  

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

22.6   A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Poder 

Judiciário pelo prazo de até dois anos, sem prejuízo de outras penalidades correspondente na forma 

da lei; 

22.7 A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a 

que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha 

nenhum valor a receber do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso (FUNAJURIS), ser-lhe-á 

concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da 

multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao 

Órgão/Entidade competente para que seja inscrita na dívida ativa do Estado, podendo, ainda o 

Órgão/Entidade proceder à cobrança judicial da multa; 

22.7.1 As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, 

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao Poder Judiciário. 

23 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

23.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 

da proposta do licitante mais bem classificado. 

23.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante melhor classificado. 

23.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada 

durante a fase competitiva. 

23.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 

cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 

24 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 
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24.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

etelvino.neto@tjmt.jus.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço do Tribunal de Justiça 

– Centro Político Administrativo, Rua C, S/Nº, CEP: 78049-926, Cuiabá –MT.  

24.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

24.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

24.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

24.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos. 

24.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

24.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

25 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.   

25.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

25.4 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

25.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
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25.6 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

25.7 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.8 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

25.9 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

25.11 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

25.12 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.13 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.tjmt.jus.br e 

www.comprasgovernamentais.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço do 

Tribunal de Justiça – Departamento Administrativo – Gerência Setorial de Licitações, transcrito no 

rodapé do Edital, nos dias úteis, no horário das 12 (doze) horas às 18 (dezoito) horas, mesmo endereço 

e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. 

 

26 DO FORO 

26.1 Elege-se o Foro de Cuiabá/MT para dirimir quaisquer controvérsias advindas deste Edital, que 

não puderem ser resolvidas pela via administrativa, com renúncia de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

27 INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES 

ANEXOS: 
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27.1 ANEXO I - Termo de Referência n. 03/2021 

27.2 ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

27.3 ANEXO III – Minuta do Contrato 

27.4 ANEXO IV– Modelo do Termo de Cadastro de Reserva; 

27.5 ANEXO V – Modelo de Proposta; 

27.6 ANEXO VI - Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes; 

27.7 ANEXO VII- Modelo de Declaração nos termos do inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição Federal; 

27.8 ANEXO VIII - Modelo de Declaração de cumprimento da Resolução n. 07/2005/CNJ 

e atualizações posteriores; 

27.9 ANEXO IX - Modelo de Declaração de não enquadramento no artigo 3º, parágrafo 4º, 

da Lei Complementar n. 123/2006; 

27.10 ANEXO X - Modelo de Declaração de Elaboração independente de Proposta; 

27.11 ANEXO XI - Modelo de Declaração de Autenticidade. 

 

Cuiabá, 29 de junho de 2021. 

 

Assinatura Digital 

Fernando Davoli Batista 

Gerente Setorial de Licitação 

 

Visto: 

Assinatura Digital 

Bruna Thaisa Dias Penachioni Ivoglo.  

Coordenadora Administrativa 
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ANEXO I 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 N. 03/2021 

Responsável pela emissão do  
Termo de Referência: 

Johnns Anderson de Moraes 

Origem: Div. Manutenção 

 

 

1. OBJETO 

Registro de Preços para eventual contratação de empresa que, sob demanda, prestará serviços de 

manutenção predial preventiva (realizando visita para fins de levantamento dos serviços de 

manutenção preventiva e corretivas a serem executadas nas edificações de acordo com os Polos do 

Poder Judiciário no Estado de Mato Grosso), com fornecimento de peças, equipamentos, materiais 

e mão de obra, com o maior desconto a ser aplicado em planilhas de serviços e insumos, constantes 

da TABELA SINAPI. Os serviços e os materiais serão pagos de acordo com os valores constantes da 

tabela SINAPI estabelecida para o Estado de Mato Grosso, com incidência do desconto ofertado pela 

Licitante, acrescido do BDI correspondente ao Polo. 

 

CÓDIGO APLIC (TCE): 00027033 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. O Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso é composto 79 (setenta e nove) Comarcas com de 

mais 90 (noventa) prédios entre próprios e locados, portanto essa contratação possibilitará a 

realização de manutenção corretiva e preventiva das unidades judiciárias, por demanda, 

garantindo as mínimas condições de trabalho aos Magistrados, servidores e usuários das 

edificações; 

2.2. Em razão da indisponibilidade de mão de obra especializada no quadro funcional do Poder 

Judiciário, se faz necessário tal contratação para que as inúmeras solicitações de diversos 
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gestores administrativos no tangente a atendimento em civil, elétrica, hidrossanitárias e rede 

lógica, possam ser resolvidas; 

2.3. A falta de manutenção predial, principalmente nas instalações mais antigas, pode colapsar 

alguns sistemas vitais ao desempenho das atividades desenvolvidas pelas Unidades Judiciárias. 

Além da necessidade de constante manutenção preventiva, tais sistemas e equipamentos 

necessitam, com frequência, de manutenção corretiva, para sanar defeitos impossíveis de 

serem previstos ou evitados. 

2.4. Vale salientar que esta contratação tem a premissa de CONSERVAÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E 

CORRETIVA e visa dar continuidade aos trabalhos oriundos de Pregões anteriores realizados 

nos mesmos moldes com êxito pleno na execução dos serviços, além de reduzir custos, pois 

dessa forma evitamos a realização de obras desnecessárias em face de sua conservação. 

Conclusivamente, pretende-se garantir a eficiência dos prédios (unidades judiciais) tornando a 

vida dos funcionários e pessoas que os ocupam, mais agradável, seguro e saudável, 

minimizando futuros transtornos e contratempos; 

2.5. Buscando  evitar que os prédios do Poder Judiciário entrem em estado de degradação nas suas 

instalações estruturais, elétricas, hidrossanitárias, lógica, telefônicas e civil, sendo impossível a 

padronização via lista de serviços a serem realizados face a particularidade climática de cada 

região e outras fatos imprevisíveis, fica impossível fazermos uma contratação dessa natureza 

que não seja por registo de preços, tendo em vista que os custos são oficiais SINAPI e como 

previsto na Resolução 114/2010 do CNJ. 

2.6. São comuns que os prédios necessitem de reparos que requerem soluções de imediato, e por 

experiência esta forma de contratação é useira e vezeira hoje sendo utilizados por diversos 

órgãos, (exemplos abaixo) pois essas manutenções não há uma esperar todo um procedimento 

licitatório, ao a esta Coordenadoria de Infraestrutura a possibilidade de atender como vem 

atendo nesses últimos 08 (oito) anos com ARP dessa natureza: 
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2.7. Douto norte a importância de contratação dessa natureza garante que não seguremos 

orçamentos pois apenas são solicitados quando da confecção do contrato para a realização de 

serviços em um determinado Polo e Comarca. É importante ressaltar que a eficiência do 

Contrato de Terceirização da Manutenção Predial, em vigor, está diretamente relacionada a 

solução mais eficiente que legitima a necessidade de continuarmos neste mesmo engajamento 

disponibilizando ao Poder Judiciário mecanismos que possamos atender a todas as edificações 

por nós utilizadas. 

2.8. Reforço ainda a vantagem de se contratar por intermédio de Registro de Preços resulta-se em 

Ata de Registro de Preços ARP, fato este que não compromete o orçamento, uma vez que os 

serviços serão contratados apenas quando se efetivarem a demanda de manutenção 

estimadas.  

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

: F
E

R
N

A
N

D
O

 D
A

V
O

LI
 B

A
T

IS
T

A
,B

R
U

N
A

 T
H

A
IS

A
 D

IA
S

 P
E

N
A

C
H

IO
N

I I
V

O
G

LO
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

) 
ou

 b
ai

xa
r 

o 
or

ig
in

al
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ia

.tj
m

t.j
us

.b
r/

pu
bl

ic
o/

V
al

id
ar

D
oc

um
en

to
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 D
B

97
31

89



  
Tribunal de Justiça 

MATO GROSSO 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 
Coordenadoria Administrativa 

Departamento Administrativo – Gerência Setorial de Licitação 
Telefone: (65)3617-3747 

E-mail: licitacao@tjmt.jus.br 
 

Pregão Eletrônico n. 22/2021 – CIA 0017930-19.2021.8.11.0000 
 
 

Palácio da Justiça – Centro Político Administrativo 

Rua C, S/Nº, CEP: 78049-926, Cuiabá –MT – Tel.: (65) 3617-3747 
39 

 
 

3. ESPECIFICAÇÃO / DETALHAMENTO TÉCNICO 

Para os Lotes de 01 a 11 

3.1. As necessidades dos serviços serão levantadas “in loco” por um engenheiro e/ou arquiteto 

representante da Divisão de Manutenção. Após a constatação e levantamento das 

necessidades das diversas comarcas, estes terão sua execução previamente autorizada, desde 

que haja saldo de valor no empenho. Os pagamentos dos serviços realizados serão pagos 

mediante apresentação de planilha dos serviços que foram executados (embasados com 

registro fotográfico), de acordo com os itens disponíveis na Tabela SINAPI (não desonerada) 

vigente ou, na ausência de itens na referida tabela deverá ser realizada, pela empresa 

Contratada, composição dos serviços aplicados visando a definição do seu preço global 

(mantendo o desconto ofertado com acréscimo de BDI); 

3.1.1. O tratamento dos Lotes em questão tem razoabilidade técnico-administrativa. Em razão das 

diversas Unidades Judiciárias existentes nesse Poder, dessa forma, pode haver necessidades 

comuns de manutenção, mas também necessidades particularmente distintas. Realizar 

planilhas de levantamento individualizadas gerando empenhos e contratos fracionados traria 

ingerência administrativa quanto ao acompanhamento dos pagamentos; e ingerência técnica, 

pois planilhar, fiscalizar e controlar individualmente as inúmeras demandas de serviços 

aumenta a possibilidade de erro, diante dos poucos funcionários existentes no setor. 

 

Para o Lote 12 (Tribunal de Justiça e Anexo Antonio Arruda) 

3.2. As necessidades dos serviços serão levantadas “in loco” por um engenheiro e/ou arquiteto 

representante da Divisão de Manutenção. Após a constatação e levantamento das 

necessidades nos diversos setores do Tribunal de Justiça/ Anexo Antônio Arruda, estes terão 

sua execução previamente autorizada, desde que haja saldo de valor no empenho. Os 

pagamentos dos serviços realizados serão pagos mediante apresentação de planilha dos 

serviços que foram executados (embasados com registro fotográfico), de acordo com os itens 

disponíveis na Tabela SINAPI (não desonerada) vigente ou, na ausência de itens na referida 
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tabela deverá ser realizada, pela empresa Contratada, composição dos serviços aplicados 

visando a definição do seu preço global (mantendo o desconto ofertado com acréscimo de BDI); 

3.2.1. O tratamento do Lote 12 (Tribunal de Justiça e Anexo António Arruda) tem razoabilidade 

técnico-administrativa. Em razão dos vários departamentos existentes pode haver 

necessidades comuns de manutenção, mas também necessidades particularmente 

distintas. Realizar planilhas de levantamento individualizadas gerando empenhos e 

contratos fracionados traria ingerência administrativa quanto ao acompanhamento dos 

pagamentos; e ingerência técnica, pois planilhar, fiscalizar e controlar individualmente 

as inúmeras demandas de serviços aumenta a possibilidade de erro, diante dos poucos 

funcionários existentes no setor. 

 

Para todos os Lotes 

3.3. Caso haja discrepância entre os valores dos insumos (materiais) da Tabela Sinapi 

comparada aos preços praticados no mercado, quando comprovado pelo Fiscal do 

Contrato (mínimo de 03 cotações de mercado); este autorizará o planilhamento dos 

serviços levantados pelo valor mais realista com o momento. 

3.4.  A possibilidade citada no item 3.3 se justifica em razão das circunstâncias econômicas 

causadas pela pandemia do corona vírus, que influenciou diretamente os preços 

regionais, sem necessariamente ter tido sua atualização na Tabela Sinapi. O item 3.3 torna 

justa a possibilidade de possível reequilíbrio aos serviços levantados, desde que 

comprovado pelo Fiscal do Contrato. 

3.5. Por regra, a manutenção corretiva consiste na prestação de serviço, sob demanda, nos sistemas 

integrados às instalações prediais, dispositivos hidrossanitários, pluviais, instalações e 

dispositivos elétricos, bem como reconstituição das partes civis afetadas; 
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3.6. Os componentes de edificação (conservação predial) abrangidos na manutenção, objeto deste 

Termo de Referência constituem, em sua maioria, as seguintes atividades: 

3.6.1. Corrigir vazamentos e outras anormalidades nos encanamentos da rede de água e esgoto, 

conexões, registros, torneiras, pias, vasos sanitários, caixas sifonada, substituindo-os caso 

necessário; 

3.6.2. Corrigir a regulagem de válvulas, caixas de descarga, válvulas de mictórios, registro, 

engates, sifões e outros dispositivos, trocando-os ou reparando-os quando necessário; 

3.6.3.  Realizar reparações na vedação de metais, substituindo-as caso necessário; 

3.6.4. Reparar ferragens e louças sanitárias, corrigindo ou substituindo o que estiver danificado; 

3.6.5. Reparar caixas de esgoto, caixa de inspeção, drenos, galerias de água pluvial, procedendo-

se à limpeza e eliminando quaisquer irregularidades; 

3.6.6. Corrigir anormalidades nos encanamentos ou conexões de ramal de abastecimento de 

água, consertando ou substituindo registro, válvulas retentoras, torneiras, boias e outros 

dispositivos hidráulicos danificados; 

3.6.7. Realizar desentupimento de rede de esgoto predial, pias, vasos sanitários, caixas 

sifonadas, ralos, caixas de inspeção; 

3.6.8. Corrigir falhas nos quadros de distribuição, incluindo a distribuição de disjuntores, 

balanceamento de fases, substituição de dispositivos elétricos, reaperto de conectores, 

medição de correntes; 

3.6.9. Corrigir falhas no sistema de iluminação e das tomadas em geral, tanto nas instalações 

internas quanto externas, incluindo o conserto ou a substituição de condutores, 

interruptores, lâmpada, reatores, sejam externas ou de embutir, simples ou tripolar, com 

ou sem aterramento; 

3.6.10. Corrigir falhas na rede embutida ou aparente, de baixa tensão, incluindo quadro de 

distribuição, disjuntores, condutores, canaletas, calhas, receptáculos e interruptores; 
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3.6.11. Corrigir falhas nos sistemas de iluminação de emergência; 

3.6.12. Reparar ou substituir dispositivos elétricos e eletrônicos tais como reatores, contactores, 

chaves de baixa tensão, fusíveis; 

3.6.13. Realizar manutenção ou substituição de luminárias; 

3.6.14. Realizar reaperto dos parafusos de sustentação das luminárias, lâmpadas, contatos de 

reatores, base de soquetes, disjuntores; 

3.6.15. Realizar medição dos circuitos para verificar o estado da fiação, corrigindo ou 

substituindo aqueles que apresentarem descontinuidade, rupturas ou defeitos que 

afetem o nível de tensão das tomadas, lâmpadas e equipamentos; 

3.6.16. Ativar e mudar pontos elétricos; 

3.6.17. corrigir falhas em telhados e suas estruturas; 

3.6.18. realizar eventuais correções nos revestimentos de paredes, tetos e pisos; 

3.6.19. realizar eventuais correções nos revestimentos internos e externos, eliminando a 

existência de trincas, descolamentos, manchas e infiltrações; 

3.6.20. corrigir falhas em forros internos e recuperar os pontos defeituosos, utilizando os 

mesmos materiais anteriormente empregados, de forma a manter o nivelamento e 

pintura da mesma cor já existente; 

3.6.21. realizar regulagem, alinhamento, ajuste de pressão, lubrificações de portas e janelas, 

consertos ou substituição de fechaduras, travas, dobradiças, molas hidráulicas, 

puxadores, trincos e serviços de plaina; 

3.6.22. corrigir falhas em calçadas, pátios, revestimentos de pisos, acessos, corrimãos, muros e 

portões; 

3.6.23. realizar correções em paredes, eliminando trincas, fissuras, desgastes e pintura; 
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3.6.24. realizar correções, eliminando infiltrações ou vazamentos em lajes impermeabilizadas e, 

se necessário, proceder à remoção da vedação e realizar nova impermeabilização; 

3.6.25. executar revisão geral de janelas, portas, portões, corrigindo falhas encontradas ou 

substituindo partes quando necessário; 

3.6.26. executar a inspeção geral nas esquadrias, realizando lixamentos, soldas, pinturas, 

vedações, regulagens e remoção de partes enferrujadas; 

3.6.27. realizar limpeza de calhas e substituição de telhas; 

3.6.28. executar serviços de carpintaria, incluindo lixamento, impermeabilização, pintura, 

reaperto de parafusos, substituição de puxadores e fechaduras, montagens de móveis; 

3.6.29. realizar instalação de quadros, murais, acessórios de banheiro e copa; 

3.6.30. outros serviços correlatos, não elencados acima, que se enquadrem no escopo desta 

contratação; 

3.6. Os serviços eventuais ou corretivos são, a título exemplificativo, os listados abaixo, podendo ser 

solicitados outros serviços que não desvirtuem o aqui avençado. São eles: Recuperação de 

telhado, Alteração de paredes de gesso acartonado, Alteração de pontos de instalação elétrica 

e hidrossanitária, Mudança de ponto de lógica e telefonia, Recuperação de calçadas, 

Manutenção de pátios internos, Recuperação de pintura (alvenaria, gesso acartonado, madeira 

e estrutura metálica), Recuperação de piso de concreto para acessibilidade, Troca e ou 

Substituição de revestismentos, louças e metais. Manutenção em quadro de disbtribuição de 

energia, Manutenção da impermeabilização (pisos, lajes e paredes). 

3.7. Os materiais, equipamentos, aparelhos e ferramentas serão disponibilizados pela Contratada 

aos profissionais para execução dos serviços; 

3.7.1. Todos os materiais a serem empregados deverão ser novos, comprovadamente de 

primeira linha, de qualidade extra ou superior e certificados pelo INMETRO. Serão 

rejeitados os materiais classificados como linha popular ou econômica. 
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3.8. Os serviços eventuais somente poderão ser realizados, após a realização do levantamento dos 

quantitativos e custos, mediante prévia e expressa autorização da fiscalização que submeterá 

à Alta Administração e celebração de aditamento ao contrato e ou celebração de novo termo 

contratual, caso não seja cumprido esse procedimento por parte da contratada os valores 

relativos aos serviços executados sem autorização poderão não ser pagos; 

3.8.1. Caso a contratada identifique durante a execução de um serviço corretivo a necessidade 

de serviços adicionais, tal fato deverá imediatamente ser informado à fiscalização do 

ajuste, que por sua vez analisará a viabilidade de sua execução, caso a caso devendo a 

contratada, sempre que possível, efetuar registros fotográficos para posterior 

comprovação adotando o procedimento trazido no item 3.8. 

3.9. Os serviços executados terão garantia de 180 (cento e oitenta) dias corridos, contados do 

recebimento definitivo dos serviços; 

3.10. Durante o prazo de garantia, a Contratada ficará obrigada a reparar qualquer vício relacionado 

a má execução dos serviços, sem ônus para a Contratante; 

3.11. O recebimento dos trabalhos executados não exclui a responsabilidade civil da Contratada 

pela solidez e segurança dos serviços e dos materiais empregados; 

3.12. A Contratada deverá arcar com todos os procedimentos necessários à execução dos trabalhos 

contratados e, ao final, solicitar o pagamento dos serviços com base no preço proposto; 

3.13. A retirada de motores, bombas ou qualquer outro equipamento para a realização de reparos 

somente poderá ser efetuada pela contratada após comunicação ao fiscal do contrato e 

autorização do responsável pelo setor/Gestor da Comarca, os quais deverão ser devolvidos 

ao local de origem e instalados, sem ônus adicional para o Contratante; 
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3.14. Serão objeto das intervenções previstas neste Projeto Básico os ambientes internos e externos 

das edificações das unidades pertencentes aos 12 Polos, descritos no Item 6, de acordo com 

as ordens de serviços emitidas pela CONTRATANTE; 

3.15. Durante a execução do Contrato, quando houver alterações nas áreas ocupadas, ocorrência 

de mudança de endereço das Unidades Judiciárias e ou administrativas do Poder Judiciário, 

ou inclusão/exclusão de novas áreas, estas serão informadas à contratada; 

3.16. A Contratada deverá fazer a movimentação de móveis e equipamentos, eventuais 

desmontagens e remontagens de móveis, quando for necessário à desobstrução do local 

onde serão realizados os trabalhos além de protegê-los com manta plástica. A Contratada 

deverá realizar o reposicionamento dos móveis e equipamentos no local, imediatamente após 

a conclusão dos serviços, seguindo-se a limpeza do local, arcando com qualquer dano que vier 

a causar ao patrimônio do Poder Judiciário; 

 

4. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  

4.1. Os serviços serão executados, no período e locais indicados (qualquer unidade jurisdicional que 

faça parte de um dos 12 Polos, escopo desta contratação) pelo CONTRATANTE, através de 

“Ordem de Execução dos Serviços – OES”. Anterior à liberação da OES deverão ser observados, 

obrigatoriamente, a emissão dos seguintes documentos: 

a) Relatório Técnico das Necessidades Levantadas (com registro fotográfico); 

b) Planilha de orçamento baseadas no SINAPI vigente (não desoneração) ou média dos preços 

praticados no mercado, caso constatada a discrepância entre os valores pelo Fiscal do 

Contrato; 

c) Planilha com as composições analíticas de fontes não SINAPI, se for o caso; 

d) Cronograma físico-financeiro; 

4.2. Os prazos para término dos serviços estarão vinculados à data estabelecida na OES, devendo 

ainda, ser iniciado após o recebimento da mesma, onde esta somente será emitida após 
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aprovação dos custos e quantitativos, com o devido valor empenhado e mediante a celebração 

de termo contratual para o respectivo POLO (lote); 

4.2.1. Fica estabelecido que a logística cronológica para o início da execução dos serviços será 

acordado entre a Contratada e a Contratante, e constará na OES, uma vez que esta 

análise depende de vários fatores, como: situação da estrada, pontes, urgência da 

execução ou não, demanda de trabalho nos Fóruns, dentre outros. 

4.3. Os valores dos serviços contratos deverão ser autorizados pelo Fiscal da Ata de Registro de 

Preço, em conjunto com o Chefe da Divisão de Manutenção, por intermédio de emissão de 

Ordem de Execução dos Serviços, até o limite do valor estimado por Polo; 

4.4. Para os reparos corretivos emergenciais, a empresa deverá manter serviços de plantão 24 horas 

e, quando for o caso, realizá-los em até 48 (quarenta e oito) horas após o recebimento da OES; 

4.4.1. Consideram-se reparos corretivos emergenciais, aqueles ocasionados por descargas 

atmosféricas, quedas de árvores, acidentes, e todos aqueles que podem comprometer a 

segurança das pessoas e bens patrimoniais; 

4.5. Os serviços que não tenham sido autorizados serão desconsiderados para fins de pagamento, 

não cabendo à contratada qualquer alegação em contrário; 

4.6. Os serviços somente serão considerados executados mediante o recebimento definitivo pelo 

fiscal do contrato. 

 
 
5.  PRAZO DE VIGÊNCIA DA ARP E PRORROGAÇÃO DOS CONTRATOS ORIUNDOS DA ARP 

5.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de 

assinatura do referido documento. 
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5.2. Os Contratos oriundos da ARP poderão ter sua vigência prorrogada, amparada pelo §1º do Art. 

57 da Lei 8.666/93, desde que a solicitação esteja devidamente justificada pela área 

demandante e, desde que haja saldo orçamentário para sua efetivação. 

 

6.  DA ESTIMATIVA DE VALORES DESTINADOS AOS POLOS 

6.1. A estimativa de valores consta da tabela abaixo, ficando a estimativa de custos aquele previsto 

para o exercício financeiro na qual viger a presente ARP. 

 

Lote Polo Comarca 
Distância da Capital do 

Estado (Km) 
Valor total 

estimado do Polo 
Qd. de 

Atendimentos 

1 1 

Cuiabá 0 

R$ 3.500.000,00 5 

Chapada dos Guimarães 67 

Poconé 102 

Santo Antônio de Leverger 32 

Várzea Grande 9 

Lote Polo Comarca 
Distância da Capital do 

Estado (Km) 
Valor total 

estimado do Polo 
Qd. de 

Atendimentos 

2 2 

Cáceres  222 

R$ 2.000.000,00 10 

Araputanga 345 

Comodoro 639 

Jauru 108 

Mirassol D’Oeste 300 

Porto Esperidião 322 

Pontes e Lacerda 446 

Rio Branco 339 
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Lote Polo Comarca 
Distância da Capital do Estado 

(Km) 

Valor total 
estimado do 

Polo 

Qd. de 
Atendimentos 

3 3 

Sinop 501 

R$ 
1.600.000,00 

12 

Colíder 656 

Itaúba 580 

Marcelândia 716 

Cláudia 570 

Terra Nova do Norte 647 

Sorriso 418 

Lucas do Rio Verde 354 

Nova Ubiratã 477 

Feliz Natal 511 

Vera 486 

Tapurah 414 

São José dos Quatros Marcos 314 

Vila Bela da Santíssima Trindade 525 

Lote Polo Comarca 
Distância da Capital do 

Estado (Km) 

Valor total 
estimado do 

Polo 

Qd. de 
Atendimentos 

4 4 

Alta Floresta 816 

R$ 1.800.000,00 8 
Apiacás 963 

Paranaíta 861 

Nova Canaã do Norte 708 
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Lote Polo Comarca 
Distância da Capital do 

Estado (Km) 
Valor total 

estimado do Polo 
Qd. de 

Atendimentos 

6 6 

Tangará da Serra  240 

R$ 1.200.000,00 4 
Barra do Bugres 168 

Campo Novo do Parecis 390 

Sapezal 478 

 

 

Nova Monte Verde 944 

Guarantã do Norte 736 

Peixoto de Azevedo 696 

Matupá 704 

Lote Polo Comarca 
Distância da Capital do 

Estado (Km) 
Valor total 

estimado do Polo 
Qd. de 

Atendimentos 

5 5 

Diamantino  201 

R$ 1.600.000,00 7 

Arenápolis 242 

Nortelândia 248 

Nova Mutum 262 

Nobres 145 

Rosário Oeste 129 

São José do Rio Claro 315 
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Lote Polo Comarca 
Distância da Capital do 

Estado (Km) 
Valor total estimado 

do Polo 
Qd. de 

Atendimentos 

7 7 

Rondonópolis 215 

R$ 1.500.000,00 7 

Pedra Preta 244 

Itiquira 362 

Guiratinga 326 

Alto Garças 365 

Alto Araguaia 410 

Alto Taquari 486 

 

Lote Polo Comarca 
Distância da Capital do 

Estado (Km) 
Valor total estimado 

do Polo 
Qd. de 

Atendimentos 

8 8 

Primavera do Leste  237 

R$ 1.400.000,00 7 

Jaciara 143 

Juscimeira 161 

Dom Aquino 150 

Campo Verde 138 

Poxoréo 252 

Paranatinga 375 

 

Lote Polo Comarca 
Distância da 

Capital do Estado 
(Km) 

Valor total estimado 
do Polo 

Qd. de 
Atendimentos 

9 9 

Barra do Garças  503 

R$ 1.400.000,00 6 
Novo São Joaquim 481 

Nova Xavantina 658 

Campinápolis 560 
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Lote Polo Comarca 
Distância da Capital do 

Estado (Km) 
Valor total 

estimado do Polo 
Qd. de 

Atendimentos 

10 10 

Juína 734 

R$ 2.000.000,00 8 

Juara 664 

Aripuanã 883 

Brasnorte 562 

Porto dos Gaúchos 618 

Tabaporã 665 

Colniza 1.006 

Cotriguaçu 946 

 

 

 

Água Boa 743 

Canarana 827 

Lote Polo Comarca 
Distância da Capital do 

Estado (Km) 
Valor total 

estimado do Polo 
Qd. de 

Atendimentos 

11 11 

São Félix do Araguaia 1.145 

R$ 1.500.000,00 5 

Porto Alegre do Norte 1.116 

Vila Rica 1.279 

Querência 962 

Ribeirão Cascalheira 737 

Lote Polo Comarca 
Distância da Capital do 

Estado (Km) 
Valor total estimado 

do Polo 
Qd. de 

Atendimentos 

12 12 
Tribunal de Justiça e Anexo 

Antonio Arruda 
0 R$ 5.000.000,00 1 
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7.  DA PROPOSTA 

7.1. As propostas serão avaliadas para cada um dos 12 Lotes existentes e será considerada 

vencedora, a empresa que ofertar o maior percentual de desconto (com duas casas decimais) 

sobre a Planilha SINAPI (sem desoneração) vigente no estado de Mato Grosso (cada Lote); 

7.1.1. Quando da contratação, o desconto percentual aplicado deverá, obrigatoriamente, ser 

replicado a todos os itens, individualmente, que por ventura venham a fazer parte de 

planilha quantitativa de serviços levantada para cada Comarca do respectivo Lote, sendo 

ela através do Sinapi vigente ou de cotação de mercado. 

7.1.1.1. Com intuito de comprovar a exequibilidade do desconto ofertado, a empresa 

classificada deverá demonstrar através dos itens planilhados, constantes no 

Anexo I (com mês de referência Sinapi mais atualizado), que mesmo aplicando o 

desconto percentual (com duas casas decimais) sobre os serviços elencados, 

ainda existe viabilidade técnico-financeira para executar o objeto desta 

contratação. 

7.1.1.1.1. Em razão da dificuldade no preenchimento da planilha constante do 

Anexo I será admitido a utilização do mês anterior de referência Sinapi 

(comparado a uma atualização), quando o “Site” da Caixa Econômica 

disponibilizar uma atualização com data de até 05 dias corridos da data 

prevista para o Pregão Eletrônico; 

7.1.1.2. Como a Planilha SINAPI possui uma grande variedade de possibilidades de serviços 

e materiais passivos de serem solicitados, destacamos no Anexo I, 10 (dez) 

Serviços que deverão ter sua comprovação de exequibilidade pela Empresa 

classificada, através do desconto ofertado como proposta (duas casas decimais). 
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Fica estabelecido que os subitens que compõe os 10 Serviços constantes do 

Anexo I deverão ser preenchidos manualmente (apenas os espaços em amarelo), 

também com duas casas decimais no seu lançamento. O total do item deverá 

corresponder ao percentual de desconto ofertado na proposta. Aceitaremos uma 

variação de + 0,01 e – 0,01. 

 

7.1.1.3. A Divisão de Manutenção avaliará a planilha demonstrativa fornecida pela 

Empresa (conforme Anexo I) e, em encontrando alguma inviabilidade de 

execução em pelo menos 01 dos 10 Serviços apresentados (compararemos os 

valores apresentados com cotações, no mercado do Estado de MT, de 

fornecedores para CNPJ, além da composição de custos para os profissionais que 

compõe os 10 serviços planilhados – referência para o Estado de MT), 

desclassificará a empresa proponente, chamando a empresa subsequente; 

CODIGO 

SINAPI
DESCRIÇÃO UND COEF

 PREÇO 

UNIT SINAPI 

NOV/19 

 VALOR UNIT 

PROPORCIONAL 

AO COEFICIENTE 

 VALOR UNIT COM 

DESCONTO DA 

EMPRESA APLICADO 

REVE

(SERVIÇO 1)
87531

Emboço, para recebimento de cerâmica, em argamassa traço 1:2:8,

Preparo mecânico com betoneira 400L, aplicado manualmente em faces

internas de paredes, para ambiente com área entre 5m2 E 10m2 , 

espessura de 20mm, com execução de taliscas. AF_06/2014

m2 23,70R$    23,71R$              -R$                     

Composição 88309 Pedreiro com encargos complementares H 0,4300000 19,88R$       8,55R$                       

Composição 88316 Servente com encargos complementares H 0,1580000 15,95R$       2,52R$                       

Composição 87292

Argamassa Traço 1:2:8 (Em volume de cimento, cal e areia média úmida) 

para emboço/ massa única/ assentamento de alvenaria de vedação. 

Preparo mecânico com betoneira 400 L. AF_08/2019
M3 0,0376000

Insumo 370
Areia media - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem 

transporte)
M3 0,0436160 62,50R$       2,73R$                       

Insumo 1106 Cal hidratada ch-i para argamassas KG 6,546160 0,58R$         3,80R$                       

Insumo 1379 Cimento portland composto cp II-32 KG 7,364336 0,49R$         3,61R$                       

Composição 88377
Operador de betoneira estacionária/misturador com encargos 

complementares
H 0,169200 14,32R$       2,42R$                       

Composição 88830

Betoneira capacidade nominal de 400l, capacidade de mistura 280l,

motor elétrico trifásico potência de 2 cv, sem carregador - chp diurno. Af

10/2014

CHP 0,039480 1,25R$         0,05R$                       

Composição 88831

Betoneira capacidade nominal de 400l, capacidade de mistura 280l,

motor elétrico trifásico potência de 2 cv, sem carregador - chi diurno. Af

10/2014

CHI 0,129720 0,29R$         0,04R$                       

ANEXO I
 PERCENTUAL DE DESCONTO 

OFERTADO 

Composição da Argamassa abaixo
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7.1.1.3.1. Em razão da dificuldade no preenchimento da planilha constante do 

Anexo I, compararemos os valores apresentados para os profissionais 

com o piso salarial especificado na convenção coletiva anterior 

(comparado a uma atualização), quando o “Site” SINDUSCON MATO 

GROSSO (trabalhadores da construção civil) disponibilizar uma 

atualização com data de até 05 dias corridos da data prevista para o 

Pregão Eletrônico; 

7.1.2. O desconto ofertado aumentará o poder de compra dos serviços necessários, uma vez que 

o valor estimado no respectivo Lote não sofrerá diminuição; 

7.1.3. No desconto percentual já deverão estar previstas e inclusas todas as despesas relativas a 

impostos, taxas, frete e demais encargos pertinentes ao escopo desta contratação; 

7.2. Para o pagamento dos serviços executados será assegurados a aplicação de BDI, conforme  

tabela abaixo: 

 

25% 30%

AC Administração central 6,20% 7,70%

G Garantia 0,40% 0,40%

S Seguro 0,40% 0,40%

R Risco 1,51% 1,95%

F Despesas Financeiras (F) 0,98% 1,45%

L Lucro 6,52% 8,27%

PIS 0,65% 0,65%

COFINS 3,00% 3,00%

ISSQN 2,85% 2,85%

Total do grupo I 6,50% 6,50%

25,00% 30,00%

COMPOSIÇÃO B.D.I

RESULTADO DA FÓRUMULA 

I

Impostos

FÓRUMULA:
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7.2.1. Para os Lotes 01 e 12: 

25% para serviços e BDI de 15% para insumos/ materiais, conforme Acórdão TCU nº 

2369/2011 – Plenário; 

7.2.2. Para os Lotes 02 a 11: 

30% para serviços e BDI de 15% para insumos/ materiais, conforme Acórdão TCU nº 

2369/2011 – Plenário; 

7.3.  A empresa interessada em participar do certame licitatório, poderá ser contratada, para tantos 

Polos, desde que seu limite de capital social ou patrimônio líquido permita, conforme termos 

do §3º do Art. 31 da Lei 8.666/1993; 

7.3.1. Caso a Empresa não comprove que seu capital social ou patrimônio líquido não supere a 

10% (dez por cento) do valor estimado do Polo somados aos saldos dos seus contratos 

vigentes, esta será desclassificada e, imediatamente, será convocada a Empresa 

subsequente. Para embasar este subitem a empresa deverá apresentar a relação de 

contratos vigentes (com qualquer Entidade pública ou privada), com os respectivos 

valores e saldos contratuais (passíveis de conferência pelo Poder Judiciário para atestar a 

veracidade da informação). 

 

Empresa: XXXXX LTDA (A)Capital Social: R$ 00,00 

 

Item 
Contrato 

nº 
Nome_Entidade 

Valor 

Contrato Saldo 

1 XX/2018 Secretaria de ... R$ 00,00 R$ 00,00 

2 XX/2019 Tribunal de... R$ 00,00 R$ 00,00 

3 XX/2019 Supermercado ... R$ 00,00 R$ 00,00 

TOTAL R$ 00,00 (B) R$ 00,00 
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7.3.2. No caso de a habilitação do licitante não atingir as exigências cumulativas para todos os 

Lotes para os quais concorreu, então o licitante deverá ser inabilitado em algum ou 

alguns deles, e a escolha deve recair sobre aquele ou aqueles que representarem o 

menor gravame para o licitante, ou seja, os de menor valor, e só deve recair sobre os que 

forem suficientes para que a habilitação do licitante atinja as exigências cumulativas do(s) 

Lote(s) remanescentes. 

7.4.  Por conta da natureza dos serviços a serem contratados (serviços que se correlacionam, o 

que inviabiliza a sua divisibilidade); do volume financeiro a ser empregado e ainda, pelo 

volume de exigências técnicas e temporais nas execuções dos trabalhos a serem 

solicitados não será reservada cota de exclusividade para microempresa e empresas de 

pequeno porte; o que em nosso entendimento não refletiria em economicidade para o 

Poder Judiciário, pelo contrário, prejudicaria o conjunto proposto nesta contratação, 

visto que várias empresas trabalhando em uma mesma unidade traria dificuldades no 

seu gerenciamento administrativo (cronograma de execução, responsabilidades em 

possíveis atrasos, etc.); 

 

7.4.1. A justificativa vai de encontro ao que preconiza o inciso III do Art. 49 da Lei 

Complementar 123/06. 

 

8. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

8.1. Para atender as demandas desta contratação haverá a necessidade de suplementação 

orçamentária, através de superávit. 

 
 
9.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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9.1. A empresa contratada, no momento da emissão das Ordens de Serviço, deverá apresentar a 

relação de pessoal técnico que irão executar os serviços especificados na respectiva unidade 

jurisdicional;  

9.2. Caso uma única empresa vença 02 (dois) ou mais lotes para a execução dos serviços, esta deverá 

dispor obrigatoriamente de equipes suficientes para atender a cada um dos POLOS; 

9.2.1. Justifica-se a exigência do item 9.2, haja vista que poderá ser expedida várias Ordens de 

Execução de Serviços – OES, visando atender a diversos Polos simultaneamente; 

9.3. A empresa contratada terá que efetuar a limpeza dos locais onde foram executados os serviços 

de manutenção preventiva e corretiva garantindo seu uso pleno ao final dos trabalhos, como 

exemplo com recolhimentos sobras de madeiras, respingo de massa de cimento;  

9.4. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços ora contratados, nos termos da legislação 

vigente;  

9.5. Dispor de pessoal necessário para garantir a execução dos serviços, no regime desta 

contratação, sem interrupção da prestação dos serviços, seja por motivo de férias, descanso 

semanal, licença médica, falta ao serviço, greve, demissão e outros motivos análogas 

obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente;  

9.6. Providenciar, sempre que necessário, a manutenção corretiva de equipamentos para a solução 

de problema que acarrete suspensão de disponibilidade ou de operacionalidade de serviços;  

9.7. Manter seu pessoal uniformizado, além de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e 

Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC) necessários; 

9.7.1. Os funcionários que não estiverem uniformizados serão proibidos pelos Fiscais de 

execução de adentrarem ao Prédio para executar os serviços, e a empresa sofrerá as 

sansões que dispõe a Lei 8.666/93;   

9.8. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 

empregados eventualmente acidentados ou com mal súbito;  
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9.9. Instruir seus empregados quanto às necessidades de acatar as orientações da Contratante, 

inclusive quanto ao cumprimento das normas internas de Segurança e Medicina do Trabalho, 

assim como as orientações de prevenção de incêndio nas dependências da Contratante;  

9.10. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Poder Judiciário de Mato Grosso (PJMT), no tocante 

ao fornecimento dos serviços/produtos, assim como ao cumprimento das obrigações 

previstas na ATA;  

9.11. A inexecução de qualquer serviço que incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá 

ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos 

serviços objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não 

cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas;  

9.12. Comunicar imediatamente o FUNAJURIS e ao Departamento Administrativo qualquer 

alteração ocorrida no endereço, conta bancária, e outros julgáveis necessários para 

recebimento de correspondência; 

9.13. Fiscalizar o perfeito cumprimento daquilo a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os 

ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelos 

fiscais de contrato e pelo FUNAJURIS; 

9.14. Indenizar terceiros e/ou ao Órgão/Entidade, mesmo em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização de sua parte, pelos danos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada 

adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades 

competentes e às disposições legais vigentes;  

9.15. Os Contratos advindos do presente Registro Preços somente poderão ser celebrados a partir 

da autorização da Alta Administração do Poder Judiciário; 

9.16. A contratada poderá realizar serviços de conservação predial face a deterioração da edificação, 

cuja avaliação técnica pelo Fiscal do Contrato, constate a necessidade de intervenção pela 
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Empresa Contratada no Polo, mesmo que estejam no prazo de garantia, ou ainda, se o serviço 

não faz parte da obras e ou reforma. 

9.17. Responsabilizar-se pelos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

assim como todos os impostos, taxas, seguros e quaisquer outras despesas resultantes da 

execução do contrato. Para garantir que a empresa contratada está atendendo as condições 

da habilitação, ao Órgão/Entidade contratante cabe, a qualquer tempo, checar a 

regularidade nos recolhimentos dos tributos e encargos sociais, mormente aqueles 

relacionados à folha de pagamento; 

9.18. Todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do contrato em 

questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que 

envolvam eventuais decisões judiciais, eximirá o Poder Judiciário de qualquer solidariedade 

ou responsabilidade;  

9.19. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto do 

Edital correrão por conta exclusivos da contratada;  

9.20. Deverá ser observado o percentual do ISSQN (Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza) 

do(s) município(s) onde o(s) serviço(s) de manutenção predial estiver(em) sendo 

executado(s); 

9.21. A contratada quando da execução dos serviços de manutenção, deverá emitir a(s) Nota (s) 

Fiscal (is) dos serviços obedecendo ao disposto na Lei Complementar 116/2003 e sua Lista de 

Serviços anexa (Disposição sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN);  

9.22. A contratada deverá se atentar para as demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei 

n. 8.666/93 e alterações, e na Lei n. 10.520/2002, Decreto Estadual 7.217/2006, além de 

outras Legislações pertinentes. 

 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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10.1. Efetuar o pagamento dos serviços executados pela Contratada. 

10.2. Coordenar e monitorar as ações pertinentes ao desenvolvimento das atividades pela empresa 

Contratada;  

10.3. Pagar a importância correspondente aos serviços e materiais/insumos no prazo contratado;  

10.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada;  

10.5. Encaminhar à Contratada as solicitações de realização dos serviços, mediante emissão de 

documento intitulado “Ordem de Execução dos Serviços – OES”;  

10.6. Todas as “Ordens de Execução dos Serviços – OES” deverão ser recebidas com 

acompanhamento das Planilhas de Serviços e Cronogramas de Execução autorizados, e 

deverão ser arquivadas pela Divisão da Manutenção, em ordem cronológica e em pasta 

própria para averiguações, e ainda, deverá ser juntada cópia aos autos do Contrato, para que 

a qualquer tempo, quando solicitadas pelos órgãos de acompanhamento e controle, tanto 

interno quanto externo, o setor possa dar informações em seu devido tempo;  

10.7. A responsabilidade de manutenção dessa pasta será do Fiscal de Contratos designado 

oficialmente; 

10.8. Fornecer à Contratada todos os elementos necessários à perfeita execução dos serviços de 

reparo objeto deste Projeto Básico;  

10.9. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 

inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da Contratada 

às dependências do Órgão ou Entidade de adesão ao Registro. 

 

 
11. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO / ARP 

11.1. Promover, por intermédio de servidor indicado, a fiscalização e o acompanhamento da 

execução do objeto contratado;  
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11.2. A fiscalização de execução será exercida por meio do Gestor do Fórum da Comarca, assistido 

por profissional especializado em engenharia da Divisão de Manutenção, os quais serão 

responsáveis pelo acompanhamento da execução dos serviços in loco nas Comarcas; 

11.3. O Fiscal da Ata de Registro de Preço será o servidor Roberto Cyríaco da Silva, matrícula 7950, 

e o Fiscal Substituto será o Servidor Eduardo Lobo Figueiredo, matrícula 33.967, que serão 

responsáveis pela emissão das OESs, controle de utilização do saldo existente, atestes das 

Notas Fiscais referentes às medições dos serviços executados, e ainda, controle dos valores 

empenhados e a empenhar. 

 
 
12. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

12.1. A fiscalização deverá elaborar a planilha de medição verificando a conformidade quantitativa 

e qualitativa dos serviços executados no período; 

12.2. Após fechada a planilha e apresentada à Contratada, esta deverá emitir Nota Fiscal/Fatura que 

será atestada pelo fiscal do Contrato; 

12.3. O pagamento deverá ser efetuado à CONTRATADA em até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura no Departamento de Manutenção, Serviço e Transporte 

do TJMT. 

12.4. O documento fiscal deverá vir acompanhados de: Certidão Negativa de Débitos – CND, 

referente às contribuições previdenciárias e às de terceiros; Certificado de Regularidade de 

Situação do FGTS – CRF; Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal e Estadual 

e Municipal, do domicílio sede da CONTRATADA; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e 

Documento comprobatório de quitação de encargos trabalhistas e previdenciários dos 

funcionários contratados, entre outras solicitadas pelo Tribunal de Justiça/MT, previstas no 

Contrato; 
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12.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação, fato que não gera direito a reajuste de preços ou à atualização 

monetária; 

12.6. Caso constatado alguma irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, esta será devolvida à 

CONTRATADA, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 

rejeição, contando-se o prazo para pagamento a partir da sua reapresentação; 

12.7. Deverá constar na Nota Fiscal o número e nome do Banco, número da Agência Bancária e 

número da Conta Corrente da CONTRATADA; 

12.8. Os pagamentos deverão ser realizados por meio de medições, devidamente atestados pelo 

Fiscal do Contrato; 

12.8.1. Caberá ao Fiscal do Contrato ter o pleno controle das Notas Fiscais emitidas até sua 

totalidade, perfazendo 100% do estimado em Ordem de Serviço; 

12.9. A administração se reserva o direito de não receber os serviços que não estiverem em perfeitas 

condições de uso e/ou de acordo com as especificações estipuladas neste Projeto Básico, 

ficando suspenso o pagamento da Nota Fiscal enquanto não forem sanadas tais incorreções; 

12.10. A omissão de qualquer despesa necessária à realização do objeto será interpretada como 

não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a 

entrega das Propostas; 

12.11.  Caso haja alguma pendência de serviços ou irregularidade fiscal, que conste dos serviços 

medidos pelo Fiscal, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após situação regular e/ou a 

reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Administração; 

 
 
 
13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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13.1. O Licitante vencedor deverá apresentar até 05 (cinco) após assinatura Ata de Registro de 

Preços - ARP declaração de possuir em seu quadro permanente, 02 profissionais de nível 

superior, habilitados nas áreas de (01) engenharia civil ou arquitetura e (01) engenharia 

elétrica, detentores de atestados de capacidade técnica por trabalhos de características 

semelhantes, devidamente registrados nos respectivos Conselhos;  

13.2. A prova de vínculo do(s) responsável(is) técnico(s) mencionados no item 13.1 com a empresa 

licitante, deverá ser feita por meio de um dos seguintes documentos:  

a) Ficha de registro de empregado - RE, devidamente registrada no Ministério do Trabalho; 

b) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, em nome do profissional; 

c) Contrato Social ou último aditivo se houver; 

d) Contrato de prestação de serviço (vide manifestação do TCU no Acórdão 291/2007 - 

Plenário); 

e) Com fundamento na jurisprudência sobre a matéria, a empresa poderá indicar como técnico 

responsável profissional não pertencente ao seu quadro de pessoal, desde que detentor de 

contrato civil de prestação de serviços; caso a empresa troque o profissional, esta deverá 

apresentar/designar outro de mesmo nível técnico, para a devida apreciação do Tribunal 

de Justiça; 

13.3. Prova de regularidade trabalhista, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 

conforme disposta na Lei nº. 12.440, de 07 de julho de 2011; 

13.4. Capacitação técnico-operacional (da empresa): Registro ou inscrição, no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da 

empresa licitante; 

 

 

14. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
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14.1. Para condução da licitação deve-se considerar a seguinte divisão por “Lotes”, conforme 

especificados e detalhados no Item 6, o qual possibilitará a participação de empresas 

localizadas nas cidades de todas as regiões do Estado de Mato Grosso, ampliando a 

competitividade do certame; 

14.1.1. Justifica-se o agrupamento em Lotes por se tratar de serviços de natureza comum de 

manutenção predial (serviços que se correlacionam). Fracionar os serviços visando sua 

contratação em itens (hidráulica, elétrica, pintura, calha, etc.), tecnicamente traria 

mais dissabores que solução (na gerência administrativa das várias empresas que 

possivelmente fariam parte da execução de serviços necessários em um mesmo 

ambiente). 

14.1.2. Financeiramente, o agrupamento em lotes traz mais vantagens à Administração, pois 

o fato de uma única empresa vislumbrar as demandas de serviços em várias Comarcas 

pertencentes a um mesmo grupo (LOTE) viabiliza sua logística administrativa e de 

pessoal (Ex.: Os pintores podem se deslocar para outra Comarca quando seu trabalho 

já estiver concluso na cidade em que o pessoal da elétrica passará a atuar). Dessa 

forma o tempo de execução diminui; o tempo de incômodo ao usuário final que são 

os funcionários das unidades jurisdicionais reduz; e a probabilidade de propostas mais 

coerentes no processo licitatório é maior, o que culmina em garantia de maior 

qualidade na prestação dos trabalhos solicitados. 

14.2. Com isso dividem-se a licitação em 12 Lotes, observando a quantidade de prédios (próprios, 

cedidos ou locados) agregada de cada Comarca e/ou Sede do TJMT;  

14.2.1. Os lotes serão licitados individualmente, considerando vencedor quem apresentar 

proposta com o maior percentual de desconto (com duas casas decimais) sobre a 

tabela SINAPI (não desonerada) vigente para o Estado de Mato Grosso;  

14.2.1.1. O percentual de desconto aplicado deverá, obrigatoriamente, ser replicado a 

todos os itens, individualmente, que por ventura venham a fazer parte de 
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planilha quantitativa de serviços para Comarcas do respectivo Lote, seja 

Sinapi ou cotação de mercado. 

14.3. Deverão ser observados os percentuais do imposto sobre serviços - ISSQN, vigente no 

município onde forem realizados os serviços; 

14.4. Poderão ser feitas vistorias com o escopo de verificação dos serviços a serem executados após 

a celebração da Ata de Registro de Preços ARP com o escopo de corrigir possíveis 

quantificações e ou novos serviços que surgirem; 

14.5. Serão vedadas a subcontratação para serviços de alvenaria, hidráulica, pintura e elétrica; 

14.6. Será permitida a subcontratação parcial, sem prejuízo ao objeto da licitação, conforme o 

Art.72, da Lei 8666/1993 para os serviços de carpintaria, marcenaria, serralheria e serviços 

de divisórias, forros, bota fora, rede lógica e sistema de proteção contra descargas 

atmosféricas – SPDA (parcela de menor relevância), desde que não superem 20% do total dos 

serviços estimados para a unidade; 

14.6.1. Para a subcontratação parcial deverão ser observadas as condições estabelecidas neste 

Termo de Referência e atendidos os seguintes requisitos: 

a) informação prévia à Fiscalização dos motivos da subcontratação, da identificação da 

subcontratação e das razões da escolha; e 

b) atendimento pela subcontratada, no que couber, das condições de habilitação e das 

disposições do edital e do contrato, mediante a apresentação da documentação 

pertinente à Fiscalização. 

14.6.2. A Contratada, independente da subcontratação parcial, permanece responsável pela 

execução do objeto contratado respondendo pela qualidade e exatidão dos trabalhos 

subcontratados, sendo, ainda, perante à Contratante, responsável solidária com a 

subcontratada junto aos credores desta, no que se refere aos encargos trabalhistas, 
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previdenciários, fiscais e comerciais, e pelas consequências dos atos  e fatos a esta 

imputáveis; 

14.6.3. A Fiscalização, após analisar a solicitação da Contratada referente à subcontratação 

parcial, deverá se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento 

da solicitação, podendo solicitar outros documentos além dos apresentados, ou os 

esclarecimentos que julgar necessários, devendo a Contratada atender à solicitação 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis; 

14.7. Será vedada a realização de serviços de transporte de bens e outros não elencados na 

descrição dos serviços, bem como serviço em prédio não definido ou não utilizado pelo Poder 

Público Estadual, sob pena de não recebimento dos serviços, descumprimento contratual e 

responsabilidade administrativa; 

14.8. Será vedada a construção ou ampliação de prédio público (que caracterizem obra), ou seja, 

serviços novos que descaracterizem serviços considerados reparos, manutenção, recuperação 

ou conservação predial;  

14.9. Para a execução dos serviços de manutenção que afete parte estrutural das edificações, será 

exigido o acompanhamento de um profissional técnico com recolhimento de ART no prazo 

máximo de 20 dias. 

14.9.1. No decorrer da execução dos serviços, os profissionais de que trata este item poderão 

ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei nº 8.666 de 1993, por 

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja 

aprovada pela administração; 

14.9.2. É vedado um profissional estar vinculado como Responsável Técnico em mais de uma 

empresa no mesmo certame. 
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15. MODO DE RECEBIMENTO/ACEITE 

15.1. Os serviços efetuados serão objetos de constante avaliação com o escopo de averiguar sua 

conformidade quantitativa e qualitativa, não eximindo a responsabilidade de execução dos 

serviços por parte da Contratada; 

15.2. Os serviços considerados defeituosos deverão ser corrigidos imediatamente; 

15.3. Após a comunicação formal do término dos serviços, o fiscal do Contrato efetuará o 

recebimento provisório em até 10 (dez) dias úteis, relacionando os itens pendentes ou que 

não estão em conformidade com o presente Termo de Referência, os quais deverão ser 

sanados pela contratada fixando prazo para correção; 

15.4. Em até 60 dias após o saneamento das pendências fixadas no Termo de Recebimento 

Provisório, deverá ser emitido em até 60 (sessenta) dias o Termo de Recebimento Definitivo. 

 

 
16. GARANTIA CONTRATUAL 

16.1. A Contratada deverá apresentar à administração, garantia contratual correspondente a 5% 

(cinco por cento) sobre o valor empenhado, individualmente para cada unidade jurisdicional, 

dentro do Polo, desde que seja igual ou superior a R$ 600.000,00, no prazo de até 20 (vinte) 

dias úteis, contados da assinatura do contrato;  

16.1.1. A exigência que trata o item 16.1 se aplicará somente aos contratos advindos da ARP, 

cujo valor empenhado à unidade jurisdicional se enquadre nas condições acima; 

16.1.2. A garantia será liberada quando couber somente após o encerramento do contrato, ou 

ainda na ocorrência de outras hipóteses de extinção contratual previstas em lei, e 

caberá à contratada optar por uma das modalidades de garantia prevista no art. 56, § 

1º da Lei n.º 8.666/93;  
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16.2. A Devolução/Restituição da garantia contratual ficará condicionada à comprovação pela 

Contratada, da inexistência de débitos trabalhistas e previdenciários em relação aos 

empregados que atuaram na execução do objeto contratado; 

 
17. PENALIDADES 

17.1. O descumprimento das condições estabelecidas no presente Projeto Básico sujeitará às 

penalidades previstas na Lei Nº 8.666/93 e da Lei Nº 10.520/02, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal; 

17.2. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste documento e no 

edital, sujeita às penalidades condicionará a contratada a multas, consoante o caput e §§ do 

art. 86 da Lei no 8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota de Empenho, na forma seguinte:  

17.2.1. Quanto ao atraso para assinatura da Ata:  

a) Atraso até 3 (três) dias úteis, multa de 2% (dois por cento); 

b) A partir do 4° dia útil até o limite do 5° dia útil, multa de 4% (quatro por cento), 

caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 6° dia útil de atraso.  

17.3. Quanto ao atraso para assinatura do contrato:  

a) Atraso até 03 (três) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento); 

b) A partir do 4° (quarto) dia útil até o limite do 5° (quinto) dia útil, multa de 4% (quatro por 

cento), caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 6° (sexto) dia útil de 

atraso;  

17.4. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução 

total ou parcial do objeto adjudicado, ao ÓRGÃO/ENTIDADE poderá garantida a prévia e 

ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor contratado 

por Ordem de Serviços – O.S. emitidas; 
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17.5. Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não 

apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, se 

sujeita às seguintes penalidades:  

a) Multa de até 10% sobre o valor adjudicado;  

b) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com 

Órgãos/Entidades por prazo de até 02 anos, e,  

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

17.6. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 

a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar 

com o Poder Judiciário pelo prazo de até dois anos, sem prejuízo de outras penalidades 

correspondente na forma da lei; 

17.7. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a 

que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada 

não tenha nenhum valor a receber do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso 

(FUNAJURIS), ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, 

para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus 

dados serão encaminhados ao Órgão/Entidade competente para que seja inscrita na dívida 

ativa do Estado, podendo, ainda o Órgão/Entidade proceder à cobrança judicial da multa; 

17.7.1. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais 

danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao Poder Judiciário; 

 

 

18. DAS PRIORIDADES DOS SERVIÇOS 
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18.1. A contratada deverá atender a toda e qualquer solicitação da Fiscalização para realização de 

manutenções corretivas ou ações emergenciais, de acordo com a urgência requerida.  

18.2. No ato da assinatura do contrato deverão ser informados telefones fixo e celular do 

Responsável Técnico da contratada para esse contrato, disponíveis para atendimento vinte e 

quatro horas por dia, qualquer dia da semana, independente de ser feriado, fim de semana ou 

dia útil. Qualquer alteração nesses números deverá ser previamente comunicada ao FISCAL do 

contrato, com a antecedência necessária para garantir a comunicação ininterrupta entre a 

fiscalização e a contratada.  

18.3. A fiscalização informará nas Ordens de Serviço o prazo máximo para conclusão dos serviços 

solicitados, prazo que deverá ser cumprido pela contratada. 

18.4. As eventuais solicitações de dilação de prazo deverão ser encaminhadas à Fiscalização, 

devidamente justificadas, antes de findo o prazo na ordem de serviço. 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. A Contratante poderá a qualquer tempo recusar o fornecimento, no todo ou em parte, caso 

não atendimento ao estipulado neste Projeto Básico ou aos padrões técnicos de qualidade 

exigíveis; 

19.2. Será vedado caucionar ou utilizar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, decorrente do registro de 

preços para qualquer operação financeira. 

 

Cuiabá, 23 de junho  de 2021. 

Eduardo Lobo Figueiredo 
Chefe da Divisão de Manutenção 
Eng. Civil CONFEA 0415280982 

 
 

Roberto Cyríaco da Silva 
Coordenador de Infraestrutura 

 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

: F
E

R
N

A
N

D
O

 D
A

V
O

LI
 B

A
T

IS
T

A
,B

R
U

N
A

 T
H

A
IS

A
 D

IA
S

 P
E

N
A

C
H

IO
N

I I
V

O
G

LO
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

) 
ou

 b
ai

xa
r 

o 
or

ig
in

al
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ia

.tj
m

t.j
us

.b
r/

pu
bl

ic
o/

V
al

id
ar

D
oc

um
en

to
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 D
B

97
31

89



  
Tribunal de Justiça 

MATO GROSSO 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 
Coordenadoria Administrativa 

Departamento Administrativo – Gerência Setorial de Licitação 
Telefone: (65)3617-3747 

E-mail: licitacao@tjmt.jus.br 
 

Pregão Eletrônico n. 22/2021 – CIA 0017930-19.2021.8.11.0000 
 
 

Palácio da Justiça – Centro Político Administrativo 

Rua C, S/Nº, CEP: 78049-926, Cuiabá –MT – Tel.: (65) 3617-3747 
71 

 
 

ANEXO II 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.  XX 

 

 

O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do PODER JUDICIÁRIO/TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA, CNPJ n. 03.535606/0001-10 (Fonte 100), ou do FUNDO DE APOIO AO 

JUDICIÁRIO/FUNAJURIS, CNPJ sob o n° 01.872837/0001-93 (Fonte 240), sediado no Palácio 

da Justiça, Centro Político Administrativo, Rua C, S/Nº, Cuiabá/MT, CEP 78.049-926, neste ato 

representado por sua Presidente, Exma. Desembargadora MARIA HELENA GARGAGLIONE 

PÓVOAS, CPF nº ............., portador (a) da Carteira de Identidade nº ......., no uso de suas atribuições, 

doravante designado ÓRGÃO GERENCIADOR e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF 

sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante 

designado FORNECEDOR, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da 

Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., 

considerando o julgamento do Pregão Eletrônico n. 22/2021 (CIA 0017930-19.2021.8.11.0000), 

RESOLVEM registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital do 

Pregão Eletrônico n. 22/2021, bem como no Termo de Referência n. 03/2021, sujeitando-se as partes 

às normas constantes na Lei nº 8.666/1993, no Decreto nº 7.892/2013 e Decreto 9488/2018, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de Preços para eventual contratação de empresa que, sob demanda, prestará serviços 

de manutenção predial preventiva (realizando visita para fins de levantamento dos serviços de 

manutenção preventiva e corretivas a serem executadas nas edificações de acordo com os Polos 

do Poder Judiciário no Estado de Mato Grosso), com fornecimento de peças, equipamentos, 

materiais e mão de obra, com o maior desconto a ser aplicado em planilhas de serviços e 

insumos, constantes da TABELA SINAPI. Os serviços e os materiais serão pagos de acordo 

com os valores constantes da tabela SINAPI estabelecida para o Estado de Mato Grosso, com 

incidência do desconto ofertado pela Licitante, acrescido do BDI correspondente ao Polo, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.  

1.2. A presente Ata se vincula ao Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 

22/2021, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 

        

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Tribunal de Justiça de Mato Grosso. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 

no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto 

nº 7.892, de 2013. 

4.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 

feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à 

realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de 

preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 

administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme 

estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão 
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4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento 

não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes.  

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 50 % (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

4.3.1. A quantidade máxima de adesões permitidas por lote/polo será de 2 (duas) adesões, 

independentemente do valor. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 

aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 

somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, 

somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes 

ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta 

mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 

de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 

solicitada pelo órgão não participante. 
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5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura, não 

podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO  

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 

aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 
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6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor.  

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital e Termo de Referência. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 

assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.  

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 

do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I DO EDITAL. 
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8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º 

do Decreto nº 7892/13. 

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 

8.3.1.  contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos 

definidos no certame; ou 

8.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o 

maior desconto válido ofertado para o mesmo item na fase de lances 

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 

compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, 

de 2014. 

9. DA PUBLICAÇÃO 

9.1.O Extrato desta Ata será publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, conforme 

disposto no artigo 61, parágrafo único, da Lei n. 8.666/1993 e divulgada no site do TJMT. 

 

10. DO FORO 

10.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, para dirimir quaisquer 

controvérsias oriundas deste instrumento, renunciando-se qualquer outro. 

 

E assim, para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata de Registro de Preços de Contrato foi 

lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes e por duas testemunhas. 

 

Cuiabá-MT, xx de xxxxx de 2021. 

_______________________ 

Representante legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do FORNECEDOR 
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ANEXO III 

 

TERMO DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O ESTADO DE MATO GROSSO POR 

INTERMÉDIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO/FUNDO DE APOIO AO 

JUDICÁRIO - FUNAJURIS E A 

EMPRESA.............................................................. 

 

O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do PODER JUDICIÁRIO/TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA, CNPJ N. 03.535606/0001-10 (Fonte 100), ou do FUNDO DE APOIO AO 

JUDICIÁRIO/FUNAJURIS, CNPJ sob o n° 01.872837/0001-93 (Fonte 240), sediado no Palácio da 

Justiça, Centro Político Administrativo, Rua C, S/Nº, Cuiabá/MT, CEP 78.049-926, neste ato 

representado pela sua Presidente, a Excelentíssima Senhora Desembargadora Maria Helena G. Póvoas, 

CPF nº ...................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ...................................., doravante 

denominado CONTRATANTE, e a empresa .............................. inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediada na ..................................., em ............................. doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de 

Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que 

consta no Processo Administrativo n. 11/2020 (CIA 0017930-19.2021.8.11.0000) — Pregão Eletrônico 

n. 22/2021 e em observância à Lei nº 8.666/1993, à Lei nº 10.520/2002 e ao Decreto nº 2.271/1997, 

resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1.  Contratação de empresa, sob demanda, prestará serviços de manutenção predial 

preventiva (realizando visita para fins de levantamento dos serviços de manutenção preventiva e 

corretivas a serem executadas nas edificações de acordo com os Polos do Poder Judiciário no 

Estado de Mato Grosso), com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de obra, 

com o maior desconto a ser aplicado em planilhas de serviços e insumos, constantes da TABELA 

SINAPI. Os serviços e os materiais serão pagos de acordo com os valores constantes da tabela 

SINAPI estabelecida para o Estado de Mato Grosso, com incidência do desconto ofertado pela 

Licitante, acrescido do BDI correspondente ao Polo. 
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1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico n. 22/2021 e ao Termo de 

Referência n. 3/2021, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

Objeto da contratação:  

     

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 meses, com início na data de 

.........../......../........ e encerramento em .........../........./.........., podendo ser prorrogado por 

conforme artigo 57 § 1°  da Lei 8666/1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor mensal da contratação é de R$.......... (.....), perfazendo o valor total de R$.......(....). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:  UG 0001 - 1º Grau e UG 0002 – 2º Grau 

Fonte: 240/640 

Programa de Trabalho:  036 - Apoio Administrativo 

2005 - Manutenção e conservação de bens imóveis. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.4.1  

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas 

da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. A fiscalização deverá elaborar a planilha de medição verificando a conformidade quantitativa 

e qualitativa dos serviços executados no período; 
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5.2. Após fechada a planilha e apresentada à Contratada, esta deverá emitir Nota Fiscal/Fatura 

que será atestada pelo fiscal do Contrato; 

5.3.  O pagamento deverá ser efetuado à CONTRATADA em até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura no Departamento de Manutenção, Serviço e Transporte 

do TJMT. 

5.4.  O documento fiscal deverá vir acompanhados de: Certidão Negativa de Débitos – CND, 

referente às contribuições previdenciárias e às de terceiros; Certificado de Regularidade de 

Situação do FGTS – CRF; Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal e 

Estadual e Municipal, do domicílio sede da CONTRATADA; Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas e Documento comprobatório de quitação de encargos trabalhistas e 

previdenciários dos funcionários contratados, entre outras solicitadas pelo Tribunal de 

Justiça/MT, previstas no Contrato; 

5.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação, fato que não gera direito a reajuste de preços ou à atualização monetária; 

5.6. Caso constatado alguma irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, esta será devolvida à 

CONTRATADA, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 

rejeição, contando-se o prazo para pagamento a partir da sua reapresentação; 

5.7. Deverá constar na Nota Fiscal o número e nome do Banco, número da Agência Bancária e 

número da Conta Corrente da CONTRATADA; 

5.8. Os pagamentos deverão ser realizados por meio de medições, devidamente atestados pelo 

Fiscal do Contrato; 

5.8.1. Caberá ao Fiscal do Contrato ter o pleno controle das Notas Fiscais emitidas até sua 

totalidade, perfazendo 100% do estimado em Ordem de Serviço; 

5.9. A administração se reserva o direito de não receber os serviços que não estiverem em 

perfeitas condições de uso e/ou de acordo com as especificações estipuladas neste Projeto 

Básico, ficando suspenso o pagamento da Nota Fiscal enquanto não forem sanadas tais 

incorreções; 

5.10. A omissão de qualquer despesa necessária à realização do objeto será interpretada 

como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após 

a entrega das Propostas; 

5.11. Caso haja alguma pendência de serviços ou irregularidade fiscal, que conste dos 

serviços medidos pelo Fiscal, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após situação regular 

e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 

Administração; 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

7.1. Promover, por intermédio de servidor indicado, a fiscalização e o acompanhamento da 

execução do objeto contratado;  

7.2. A fiscalização de execução será exercida por meio do Gestor do Fórum da Comarca, assistido 

por profissional especializado em engenharia da Divisão de Manutenção, os quais serão 

responsáveis pelo acompanhamento da execução dos serviços in loco nas Comarcas; 

7.3. O Fiscal da Ata de Registro de Preço será o servidor Roberto Cyríaco da Silva, matrícula 

7950, e o Fiscal Substituto será o Servidor Eduardo Lobo Figueiredo, matrícula 33.967, que 

serão responsáveis pela emissão das OESs, controle de utilização do saldo existente, atestes 

das Notas Fiscais referentes às medições dos serviços executados, e ainda, controle dos 

valores empenhados e a empenhar. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

8.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE 

São obrigações do Contratante: 

8.1.1.  Efetuar o pagamento dos serviços executados pela Contratada. 

8.1.2.  Coordenar e monitorar as ações pertinentes ao desenvolvimento das atividades pela 

empresa Contratada;  

8.1.3.  Pagar a importância correspondente aos serviços e materiais/insumos no prazo 

contratado;  

8.1.4.  Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

Contratada;  

8.1.5.  Encaminhar à Contratada as solicitações de realização dos serviços, mediante emissão 

de documento intitulado “Ordem de Execução dos Serviços – OES”;  

8.1.6.  Todas as “Ordens de Execução dos Serviços – OES” deverão ser recebidas com 

acompanhamento das Planilhas de Serviços e Cronogramas de Execução autorizados, e 

deverão ser arquivadas pela Divisão da Manutenção, em ordem cronológica e em pasta 

própria para averiguações, e ainda, deverá ser juntada cópia aos autos do Contrato, para 

que a qualquer tempo, quando solicitadas pelos órgãos de acompanhamento e controle, 

tanto interno quanto externo, o setor possa dar informações em seu devido tempo;  
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8.1.7.  A responsabilidade de manutenção dessa pasta será do Fiscal de Contratos designado 

oficialmente; 

8.1.8.  Fornecer à Contratada todos os elementos necessários à perfeita execução dos serviços 

de reparo objeto deste Projeto Básico;  

8.1.9. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 

contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da 

Contratada às dependências do Órgão ou Entidade de adesão ao Registro. 

8.1.10.  Aplicar sanções previstas em contrato, assegurando à Contratada o contraditório e a 

ampla defesa. 

 

8.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.2.1. A empresa contratada, no momento da emissão das Ordens de Serviço, deverá apresentar 

a relação de pessoal técnico que irão executar os serviços especificados na respectiva 

unidade jurisdicional;  

8.2.2.  Caso uma única empresa vença 02 (dois) ou mais lotes para a execução dos serviços, 

esta deverá dispor obrigatoriamente de equipes suficientes para atender a cada um dos 

POLOS; 

8.2.3. Justifica-se a exigência do item 8.2.2, haja vista que poderá ser expedida várias Ordens 

de Execução de Serviços – OES, visando atender a diversos Polos simultaneamente; 

8.2.4. A empresa contratada terá que efetuar a limpeza dos locais onde foram executados os 

serviços de manutenção preventiva e corretiva garantindo seu uso pleno ao final dos 

trabalhos, como exemplo com recolhimentos sobras de madeiras, respingo de massa de 

cimento;  

8.2.5.  Responsabilizar-se integralmente pelos serviços ora contratados, nos termos da 

legislação vigente;  

8.2.6.  Dispor de pessoal necessário para garantir a execução dos serviços, no regime desta 

contratação, sem interrupção da prestação dos serviços, seja por motivo de férias, descanso 

semanal, licença médica, falta ao serviço, greve, demissão e outros motivos análogas 

obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente;  

8.2.7. Providenciar, sempre que necessário, a manutenção corretiva de equipamentos para a 

solução de problema que acarrete suspensão de disponibilidade ou de operacionalidade de 

serviços;  

8.2.8. Manter seu pessoal uniformizado, além de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) 
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e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC) necessários; 

8.2.9. Os funcionários que não estiverem uniformizados serão proibidos pelos Fiscais de 

execução de adentrarem ao Prédio para executar os serviços, e a empresa sofrerá as sansões 

que dispõe a Lei 8.666/93;   

8.2.10. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos 

seus empregados eventualmente acidentados ou com mal súbito;  

8.2.11. Instruir seus empregados quanto às necessidades de acatar as orientações da Contratante, 

inclusive quanto ao cumprimento das normas internas de Segurança e Medicina do 

Trabalho, assim como as orientações de prevenção de incêndio nas dependências da 

Contratante;  

8.2.12.  Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Poder Judiciário de Mato Grosso (PJMT), 

no tocante ao fornecimento dos serviços/produtos, assim como ao cumprimento das 

obrigações previstas na ATA;  

8.2.13.  A inexecução de qualquer serviço que incumbe ao detentor do preço registrado, não 

poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução 

dos serviços objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo 

não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas;  

8.2.14.  Comunicar imediatamente o FUNAJURIS e ao Departamento Administrativo qualquer 

alteração ocorrida no endereço, conta bancária, e outros julgáveis necessários para 

recebimento de correspondência; 

8.2.15.  Fiscalizar o perfeito cumprimento daquilo a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, 

os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida 

pelos fiscais de contrato e pelo FUNAJURIS; 

8.2.16.  Indenizar terceiros e/ou ao Órgão/Entidade, mesmo em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização de sua parte, pelos danos causados por sua culpa ou dolo, devendo a 

contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 

autoridades competentes e às disposições legais vigentes;  

8.2.17.  Os Contratos advindos do presente Registro Preços somente poderão ser celebrados a 

partir da autorização da Alta Administração do Poder Judiciário; 

8.2.18. A contratada poderá realizar serviços de conservação predial face a deterioração da 

edificação, cuja avaliação técnica pelo Fiscal do Contrato, constate a necessidade de 

intervenção pela Empresa Contratada no Polo, mesmo que estejam no prazo de garantia, 

ou ainda, se o serviço não faz parte da obras e ou reforma. 

8.2.19.  Responsabilizar-se pelos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
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comerciais, assim como todos os impostos, taxas, seguros e quaisquer outras despesas 

resultantes da execução do contrato. Para garantir que a empresa contratada está atendendo 

as condições da habilitação, ao Órgão/Entidade contratante cabe, a qualquer tempo, checar 

a regularidade nos recolhimentos dos tributos e encargos sociais, mormente aqueles 

relacionados à folha de pagamento; 

8.2.20.  Todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do contrato 

em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos 

que envolvam eventuais decisões judiciais, eximirá o Poder Judiciário de qualquer 

solidariedade ou responsabilidade;  

8.2.21. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto 

do Edital correrão por conta exclusivos da contratada;  

8.2.22. Deverá ser observado o percentual do ISSQN (Imposto Sobre Serviço de Qualquer 

Natureza) do(s) município(s) onde o(s) serviço(s) de manutenção predial estiver(em) 

sendo executado(s); 

8.2.23. A contratada quando da execução dos serviços de manutenção, deverá emitir a(s) Nota 

(s) Fiscal (is) dos serviços obedecendo ao disposto na Lei Complementar 116/2003 e sua 

Lista de Serviços anexa (Disposição sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 

- ISSQN);  

8.2.24. A contratada deverá se atentar para as demais obrigações e responsabilidades previstas 

na Lei n. 8.666/93 e alterações, e na Lei n. 10.520/2002, Decreto Estadual 7.217/2006, 

além de outras Legislações pertinentes. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

9.1.  Para condução da licitação deve-se considerar a seguinte divisão por “Lotes”, conforme 

especificados e detalhados no Item 6 do TR, o qual possibilitará a participação de empresas 

localizadas nas cidades de todas as regiões do Estado de Mato Grosso, ampliando a 

competitividade do certame; 

9.1.1. Justifica-se o agrupamento em Lotes por se tratar de serviços de natureza comum de 

manutenção predial (serviços que se correlacionam). Fracionar os serviços visando sua 

contratação em itens (hidráulica, elétrica, pintura, calha, etc.), tecnicamente traria mais 

dissabores que solução (na gerência administrativa das várias empresas que possivelmente 

fariam parte da execução de serviços necessários em um mesmo ambiente). 

9.1.2. Financeiramente, o agrupamento em lotes traz mais vantagens à Administração, pois o 

fato de uma única empresa vislumbrar as demandas de serviços em várias Comarcas 

pertencentes a um mesmo grupo (LOTE) viabiliza sua logística administrativa e de pessoal 
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(Ex.: Os pintores podem se deslocar para outra Comarca quando seu trabalho já estiver 

concluso na cidade em que o pessoal da elétrica passará a atuar). Dessa forma o tempo de 

execução diminui; o tempo de incômodo ao usuário final que são os funcionários das 

unidades jurisdicionais reduz; e a probabilidade de propostas mais coerentes no processo 

licitatório é maior, o que culmina em garantia de maior qualidade na prestação dos 

trabalhos solicitados. 

9.2. Com isso dividem-se a licitação em 12 Lotes, observando a quantidade de prédios (próprios, 

cedidos ou locados) agregada de cada Comarca e/ou Sede do TJMT;  

9.2.1. Os lotes serão licitados individualmente, considerando vencedor quem apresentar 

proposta com o maior percentual de desconto (com duas casas decimais) sobre a tabela 

SINAPI (não desonerada) vigente para o Estado de Mato Grosso;  

9.2.1.1. O percentual de desconto aplicado deverá, obrigatoriamente, ser replicado a 

todos os itens, individualmente, que por ventura venham a fazer parte de planilha 

quantitativa de serviços para Comarcas do respectivo Lote, seja Sinapi ou cotação de 

mercado. 

9.3.  Deverão ser observados os percentuais do imposto sobre serviços - ISSQN, vigente no 

município onde forem realizados os serviços; 

9.4. Poderão ser feitas vistorias com o escopo de verificação dos serviços a serem executados após 

a celebração da Ata de Registro de Preços ARP com o escopo de corrigir possíveis 

quantificações e ou novos serviços que surgirem;  

9.5. Serão vedadas a subcontratação para serviços de alvenaria, hidráulica, pintura e elétrica; 

9.6. Será permitida a subcontratação parcial, sem prejuízo ao objeto da licitação, conforme o Art.72, 

da Lei 8666/1993 para os serviços de carpintaria, marcenaria, serralheria e serviços de 

divisórias, forros, bota fora, rede lógica e sistema de proteção contra descargas atmosféricas – 

SPDA (parcela de menor relevância), desde que não superem 20% do total dos serviços 

estimados para a unidade; 

9.6.1. Para a subcontratação parcial deverão ser observadas as condições estabelecidas neste 

Termo de Referência e atendidos os seguintes requisitos: 

a) informação prévia à Fiscalização dos motivos da subcontratação, da identificação da 

subcontratação e das razões da escolha; e 

b) atendimento pela subcontratada, no que couber, das condições de habilitação e das disposições 

do edital e do contrato, mediante a apresentação da documentação pertinente à Fiscalização. 

9.6.2. A Contratada, independente da subcontratação parcial, permanece responsável pela 

execução do objeto contratado respondendo pela qualidade e exatidão dos trabalhos 

subcontratados, sendo, ainda, perante à Contratante, responsável solidária com a 

subcontratada junto aos credores desta, no que se refere aos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, e pelas consequências dos atos  e fatos a esta 

imputáveis; 
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9.6.3. A Fiscalização, após analisar a solicitação da Contratada referente à subcontratação 

parcial, deverá se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento da 

solicitação, podendo solicitar outros documentos além dos apresentados, ou os 

esclarecimentos que julgar necessários, devendo a Contratada atender à solicitação no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis; 

9.7. Será vedada a realização de serviços de transporte de bens e outros não elencados na descrição 

dos serviços, bem como serviço em prédio não definido ou não utilizado pelo Poder Público 

Estadual, sob pena de não recebimento dos serviços, descumprimento contratual e 

responsabilidade administrativa; 

9.8. Será vedada a construção ou ampliação de prédio público (que caracterizem obra), ou seja, 

serviços novos que descaracterizem serviços considerados reparos, manutenção, recuperação 

ou conservação predial;  

9.9. Para a execução dos serviços de manutenção que afete parte estrutural das edificações, será 

exigido o acompanhamento de um profissional técnico com recolhimento de ART no prazo 

máximo de 20 dias. 

9.9.1. No decorrer da execução dos serviços, os profissionais de que trata este item poderão 

ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei nº 8.666 de 1993, por profissionais 

de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela 

administração; 

9.9.2.  É vedado um profissional estar vinculado como Responsável Técnico em mais de uma 

empresa no mesmo certame. 

 

10.  CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1. O descumprimento das condições estabelecidas no presente Projeto Básico sujeitará 

às penalidades previstas na Lei Nº 8.666/93 e da Lei Nº 10.520/02, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal; 

10.2.   O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste 

documento e no edital, sujeita às penalidades condicionará a contratada a multas, consoante 

o caput e §§ do art. 86 da Lei no 8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota de Empenho, na 

forma seguinte:  

10.2.1. Quanto ao atraso para assinatura da Ata:  

a) Atraso até 3 (três) dias úteis, multa de 2% (dois por cento); 

b) A partir do 4° dia útil até o limite do 5° dia útil, multa de 4% (quatro por cento), caracterizando-se 

a inexecução total da obrigação a partir do 6° dia útil de atraso.  

10.3. Quanto ao atraso para assinatura do contrato:  

a) Atraso até 03 (três) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento); 
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b) A partir do 4° (quarto) dia útil até o limite do 5° (quinto) dia útil, multa de 4% (quatro por cento), 

caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 6° (sexto) dia útil de atraso;  

10.4.  Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela 

inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, ao ÓRGÃO/ENTIDADE poderá garantida 

a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor 

contratado por Ordem de Serviços – O.S. emitidas; 

10.5.   Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não 

apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, se 

sujeita às seguintes penalidades:  

a) Multa de até 10% sobre o valor adjudicado;  

b) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com 

Órgãos/Entidades por prazo de até 02 anos, e,  

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

10.6.   A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de 

licitar e contratar com o Poder Judiciário pelo prazo de até dois anos, sem prejuízo de outras 

penalidades correspondente na forma da lei; 

10.7. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da 

fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a 

contratada não tenha nenhum valor a receber do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso 

(FUNAJURIS), ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua 

intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o 

pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão/Entidade competente para que seja 

inscrita na dívida ativa do Estado, podendo, ainda o Órgão/Entidade proceder à cobrança 

judicial da multa; 

10.7.1. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais 

danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao Poder Judiciário. 

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  

 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA CONTRATUAL 
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11.1. A Contratada deverá apresentar à administração, garantia contratual correspondente a 

5% (cinco por cento) sobre o valor empenhado, individualmente para cada unidade 

jurisdicional, dentro do Polo, desde que seja igual ou superior a R$ 600.000,00, no prazo de 

até 20 (vinte) dias úteis, contados da assinatura do contrato;  

11.1.1. A exigência que trata o item 16.1 se aplicará somente aos contratos advindos da ARP, 

cujo valor empenhado à unidade jurisdicional se enquadre nas condições acima; 

11.1.2. A garantia será liberada quando couber somente após o encerramento do contrato, ou 

ainda na ocorrência de outras hipóteses de extinção contratual previstas em lei, e caberá 

à contratada optar por uma das modalidades de garantia prevista no art. 56, § 1º da Lei 

n.º 8.666/93;  

11.2. A Devolução/Restituição da garantia contratual ficará condicionada à comprovação 

pela Contratada, da inexistência de débitos trabalhistas e previdenciários em relação aos 

empregados que atuaram na execução do objeto contratado; 

 

.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1.O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei 

nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.2. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. indenizações e multas. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA  TERCEIRA – VEDAÇÕES 

13.1 É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1 caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 
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13.1.2 interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte 

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2.A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

14.3.As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

15.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa 

do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial do Estado de Mato Grosso, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, para dirimir quaisquer 

controvérsias oriundas deste instrumento, renunciando-se qualquer outro. 

17.2.Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

Cuiabá - MT,  .......... de.......................................... de 2021. 

_________________________ 

Desembargadora XXXXXXXX 

Presidente do Tribunal de Justiça - MT 

CONTRATANTE 
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_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

1_______________________________                       2______________________________ 

RG: ____________________________                        RG:____________________________ 

CPF:____________________________                       CPF:___________________________ 
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ANEXO IV 

TERMO DE CLASSIFICAÇÃO / CADASTRO DE RESERVA 

As empresas abaixo relacionadas (conforme ata da sessão pública/chat com pregoeiro) aceitaram a 

inclusão na respectiva ARP com preços iguais ao da licitante vencedora conforme autoriza artigo 11 

do Decreto n. 7892/2013. 

O preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no site do Tribunal de Justiça e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  

Será obedecida a ordem de classificação das licitantes registradas na ata. 

O registro a que se refere tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso de exclusão 

do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos art. 20 e 21 do Decreto n. 7892/2013. 

 

Empresa(s) Cadastrada(s): 

Empresa: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX LTDA. 

CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXX    Inscrição Estadual: Endereço: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX – XXXXXXXXXXXXXX 

Cidade: XXXXXXX/XX     CEP: XXXXXXXXXX 

Telefone: XXXXXXXXXX E-mail:XX Representante legal: XXX 

R.G: n. XXXXXXXXXX Órgão Exp.: XXXXXXXXXX CPF: XXXXXXXXXXXX 

Itens: XXXXXXXXX 

 

Planilha Demonstrativa de Preços: 

ITEM XX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXX 

Marca Quantidade Valor Unitário R$ 

XXXXXXXX XXXXXXXXXX 

(unidade) 

XXXXXXXX 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

: F
E

R
N

A
N

D
O

 D
A

V
O

LI
 B

A
T

IS
T

A
,B

R
U

N
A

 T
H

A
IS

A
 D

IA
S

 P
E

N
A

C
H

IO
N

I I
V

O
G

LO
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

) 
ou

 b
ai

xa
r 

o 
or

ig
in

al
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ia

.tj
m

t.j
us

.b
r/

pu
bl

ic
o/

V
al

id
ar

D
oc

um
en

to
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 D
B

97
31

89



  
Tribunal de Justiça 

MATO GROSSO 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 
Coordenadoria Administrativa 

Departamento Administrativo – Gerência Setorial de Licitação 
Telefone: (65)3617-3747 

E-mail: licitacao@tjmt.jus.br 
 

Pregão Eletrônico n. 22/2021 – CIA 0017930-19.2021.8.11.0000 
 
 

Palácio da Justiça – Centro Político Administrativo 

Rua C, S/Nº, CEP: 78049-926, Cuiabá –MT – Tel.: (65) 3617-3747 
91 

 
 

ANEXO V 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 22/2021 

(Papel timbrado da empresa) 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

Sessão Pública:___/____/20___, às ____:____ horas. 

Local:  Anexo Administrativo do Tribunal de Justiça – Centro Político Administrativo - 

Cuiabá/MT. 

Razão Social: 

CNPJ: I. E.: 

INSC. EST.: 

Optante pelo SIMPLES? Sim (    ) Não(    ) 

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

CEP: E-mail: 

Telefone: Fax: 

Banco da licitante:  Conta Bancária da licitante: 

N. da Agência:  

Representante que assinará o 

instrumento de forma digital: 

Telefone: 

CPF do Representante:  
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E-mail que receberá o link para 

assinatura digital: 

 

LOTE DISCRIMINAÇÃO Unid. Qtde. 
VALOR 

ESTIMADO 

DESCONTO 

 

XX 

 

 

 

XX XX XX XX XX 

XX XX XX XX XX XX 

(...)      

Valor Total por extenso COM DESCONTO R$_____________(xxxxxxxxxx)  

 

A empresa___________________________ declara que estão inclusas no valor cotado todas as 

despesas com mão-de-obra e, bem como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, 

previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte e acondicionamento dos materiais em 

embalagens adequadas. 

Validade da Proposta: XX (XXXXX) dias. 

Local e data 

_____________________________________ 

Carimbo da empresa/Assinatura do representante legal. 
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ANEXO VI 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 22/2021 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

(MODELO) - (papel timbrado da empresa) 

 

A..............................................................................................(razão social da empresa), CGC 

nº..................................................., localizada à .............................................................................., 

declara, em conformidade com o art. 32, parágrafo 2º da Lei nº 8.666/93, que não existem fatos 

supervenientes ao seu cadastramento no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores-

SICAF que sejam impeditivos de sua habilitação para este certame licitatório no Tribunal de Justiça 

de Mato Grosso – Pregão Eletrônico Nº 22/2021. 

  

 

Local e data, 

 

 

_________________________________________________ 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
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ANEXO VII 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 22/2021 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF 

      

Declaramos, em atendimento ao previsto no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2021, que não 

possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, bem como de 14 (catorze) anos em qualquer trabalho. 

 

Obs.: Se o licitante possuir menores de 16 (dezesseis) anos na condição de aprendizes deverá 

declarar expressamente. 

 

 

_____,______de_____________de 2021 

 

 

_______________________________ 

Diretor ou representante legal 

Razão social da empresa, 

CNPJ. nº____________________, 
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ANEXO VIII 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2021 

 

MODELO DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTOS  

DAS RESOLUÇÕES Nº 07/05, 09/05 E 21/06 – CNJ. 

 

Declaro para fins de comprovação perante o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 

e, sob as penas da lei, que esta empresa/entidade não possui em seu quadro societário, qualquer sócio 

na condição de cônjuge, companheiro, ou parente em linha reta ou colateral até o terceiro grau, 

inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros, juízes vinculados, 

dessa Corte de Justiça, em cumprimento no disposto das Resoluções n.º 07/05, 09/05 e 21/06 CNJ, 

transcritas abaixo. 

Declaro, ainda, não possuir nos quadros de funcionários desta empresa nenhuma pessoa que se 

enquadre na vedação contida no disposto do artigo 3º da Resolução 07/2007 e suas atualizações. 

Declaro, por último, que no caso de alteração da situação societária que se enquadre nas referidas 

resoluções, comprometo-me a comunicar tal fato a essa instituição, tão logo seja o mesmo verificado. 

RESOLUÇÃO N° 07, DE 18 DE OUTUBRO DE 2005, atualizada com a redação da Resolução Nº 

09/2005 e Nº 21/2006: 

... 

Art. 1° É vedada a prática de nepotismo no âmbito de todos os órgãos do Poder Judiciário, sendo 

nulos os atos assim caracterizados.  

Art. 2° Constituem práticas de nepotismo, dentre outras: 

(...) 

V - a contratação, em casos excepcionais de dispensa ou inexigibilidade de licitação, de pessoa 

jurídica da qual sejam sócios cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros ou juízes vinculados, ou servidor 

investido em cargo de direção e de assessoramento; (Redação dada pela Resolução n. 229, de 

22.06.16) 

VI - a contratação, independentemente da modalidade de licitação, de pessoa jurídica que tenha em 

seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até 

o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 
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administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 

vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da 

licitação. (Incluído pela Resolução n. 229, de 22.06.16) 

(...) 

§ 3º A vedação constante do inciso VI deste artigo se estende às contratações cujo procedimento 

licitatório tenha sido deflagrado quando os magistrados e servidores geradores de incompatibilidade 

estavam no exercício dos respectivos cargos e funções, assim como às licitações iniciadas até 6 (seis) 

meses após a desincompatibilização. (Incluído pela Resolução nº 229, de 22.06.16) 

§ 4º A contratação de empresa pertencente a parente de magistrado ou servidor não abrangido pelas 

hipóteses expressas de nepotismo poderá ser vedada pelo tribunal, quando, no caso concreto, 

identificar risco potencial de contaminação do processo licitatório. (Incluído pela Resolução nº 229, 

de 22.06.16) 

Art. 3º É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com 

empresa que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de 

assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao respectivo Tribunal contratante, devendo tal 

condição constar expressamente dos editais de licitação. (Redação dada pela Resolução n° 9, de 

06.12.05). 

_____,______de_____________de 2021. 

_______________________________ 

Diretor ou representante legal 

Razão social da empresa, 

CNPJ. n.____________________, 
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ANEXO IX 

 

Modelo de Declaração de não enquadramento do art. 3º, §4º – Lei Complementar nº 123/2006 

e Lei Complementar nº 147/2014. 

 

 

(Empresa____________________________________________________________, CNPJ nº 

_____________________________________________ sediada à (endereço completo) 

______________________________________________________, através de seu representante 

legal, abaixo identificado, declara para os devidos fins que sob as penas da Lei, que não está incluso 

em nenhum inciso do art. 3º, §4º da Lei Complementar nº 123/2006 e LC 147/2014, e que está apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42º ao 49º da referida Lei. 

 

 

 

_____,______de_____________de 2021. 

_______________________________ 

Diretor ou representante legal 

Razão social da empresa, 

CNPJ. n.____________________, 
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ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

           A empresa......................, CNPJ.................., por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)......................, RG...................... e CPF....................., DECLARA para fins do disposto do 

Pregão Eletrônico n. 22/2021, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 

que: 

 

a) A proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico n. 22/2021 foi elaborada de 

maneira independente (pelo licitante/consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou 

em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato deste Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar deste Pregão não foi informada, 

discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato, por qualquer meio 

ou qualquer pessoa; 

 

c) Não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n. 22/2021 quanto a participar ou não 

da referida licitação; 

 

d) O conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 

potencial ou de fato, antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

 

e) O conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso antes da abertura inicial das propostas; e 

 

f) Está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração. 
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Cuiabá/MT, xx/xxxxxx de 2021. 

__________________________ 

 Assinatura do representante legal 
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ANEXO XI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

 

Eu, ____________________________________________________________________, portador 

do RG nº _____________________, CPF nº _______________________, DECLARO que todos os 

documentos apresentados no Pregão Eletrônico n. 22/2021, sejam eles cópias fotostáticas ou originais 

apresentam informações verídicas. DECLARO também que sou conhecedor dos termos descritos no 

Capítulo III – Da falsidade Documental, do Código Penal Brasileiro (Decreto-Lei Nº 2.848/1940): 

  

Falsificação do selo ou sinal público: “Art. 296 - Falsificar, fabricando-os ou alterando-os: I - selo 

público destinado a autenticar atos oficiais da União, de Estado ou de Município; II - selo ou sinal 

atribuído por lei à entidade de direito público, ou a autoridade, ou sinal público de tabelião:   Pena - 

reclusão, de dois a seis anos, e multa.”   

Falsificação de documento público: “Art. 297 - Falsificar, no todo ou em parte, documento público, 

ou alterar documento público verdadeiro: Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa.” 

Falsificação de documento “Art. 298 - Falsificar, no todo ou em parte, documento particular ou 

alterar documento particular verdadeiro: Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa.” 

Falsidade ideológica “Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele 

devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com 

o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, 

e multa, se o documento é particular.” 

  

__________________, _____ de _______________ de 2021. 

 

___________________________________________ 

Assinatura 
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